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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade
Florianópolis-SC, CEP 88036-800

(48) 3721-9102 - http://hu-ufsc.ebserh.gov.br
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 129/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23820.007137/2023-31

Serviço não continuado e comum de engenharia sem dedicação exclusiva de mão de obra
Empreitada por Preço Unitário

 

 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10/10/2023 às 08:30  (Horário de Brasília)
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br
 
QUESTIONAMENTOS: colocar o número do Pregão 129/2023 no assunto do email
E-MAIL: licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br
UASG: 155913
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh,  filial Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da
Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), sediado(a) na Rua Maria Flora Pausewang, s/n – Campus Universitário   –
Trindade – Florianópolis/SC CEP 88.036-800,  CNPJ 15.126.437/0034-01,  UASG-155913, na pessoa do Agente  de Licitação
designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
acima indicados realizará licitação, no SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados
pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER 32246036, contido nos autos deste Processo Administrativo.

 

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de serviços comuns de engenharia
que consistem em  manutenção de área externa, incluindo pavimentação, drenagem, sinalização e paisagismo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no projeto básico, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM E GRUPO, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo
Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://sei.ebserh.gov.br/sei/licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br
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3. CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3/2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. que se enquadrem, direta ou indiretamente, nas vedações previstas no art. 124 do RLCE 2.0, quais
sejam:

4.3.5.1. pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o Anteprojeto de Engenharia ou o Projeto Básico da
licitação;

4.3.5.2. pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do Anteprojeto de
Engenharia ou do Projeto Básico da licitação;

4.3.5.3. pessoa jurídica da qual o autor do Anteprojeto de Engenharia ou do Projeto Básico da licitação
seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último caso quando a
participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante.

4.3.5.4. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

4.3.5.5. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

4.3.5.6. impedida de licitar e de contratar com a União;

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.5.7. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.3.5.8. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.3.5.9. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.3.5.10. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.3.5.11. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;

4.3.5.12. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.3.5.13. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

4.3.5.14. contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de integrante do
Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com
a Ebserh;

4.3.5.15. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.

4.3.5.16. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

4.3.5.17. licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.3.8. Nos termos do art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.9. Para os fins do disposto neste item,  considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante n.º 13 do Supremo
Tribunal Federal, art. 5º, inciso V, da Lei n.º 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04
de junho de 2010)

4.3.10. Nos termos do art. 7º do Decreto n.º 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:



14/09/2023, 13:32 SEI/SEDE - 32622928 - Edital - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47488912&infra_… 4/21

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º  da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição
da República;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da República;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

4.6. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da Política de
Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-
corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

4.7. Ao participar do pregão, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de Ética e Conduta da
rede Ebserh, disponível em  https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/etica-e-integridade/sobre-etica-e-
integridade/cee_codigo_de_etica_jun2020.pdf.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer pessoa poderá impugnar ou
solicitar esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

5.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado à Unidade de Compras e Licitações do HU
UFSC  por forma  eletrônica, via  e-mail licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br  até às 23h59min da data limite,  ou por escrito, ao HU
UFSC, no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário de funcionamento da Administração.

5.3.1. No assunto do email deverá constar o número do Pregão e o objeto referido ao questionamento.

5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh em formato digital não
editável, ele também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em vista
que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após o prazo previsto no item
5.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item 5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/etica-e-integridade/sobre-etica-e-integridade/cee_codigo_de_etica_jun2020.pdf.
https://sei.ebserh.gov.br/sei/licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br
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5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
Ebserh.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa informação.

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante provisoriamente vencedor.

6.2. O envio da proposta pelos licitantes, bem como  dos seus anexos pelo licitante provisoriamente
vencedor, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de julgamento das propostas.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário e total do item/grupo

7.1.2. quantidade;

7.1.3. descrição complementar do objeto, contendo  informações similares à especificação do projeto
básico,  indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.

7.2. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou informações que identifiquem o
Licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo próprio para preenchimento, tais como a marca ou o fabricante do
produto.

7.3. Para cada item, o Licitante deverá cotar, no mínimo, 100 % (cem porcento)  do seu quantitativo total. 

7.4. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o
compõem. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços.

7.6.1. A futura Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

7.6.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da
contratante, a Ebserh deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quantitativo necessário, nos termos do art. 63, § 2º, da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017.
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7.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

7.7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual.

7.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

7.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante
ou contratada apresentar à Comissão Especial de Licitação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.9.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias contar da data de sua apresentação.

7.13. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado
é beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no projeto básico.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.14.1. O descumprimento do item anterior pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição da República; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que contenham
vícios insanáveis, apresentarem preços inexequíveis ou identifiquem o Licitante.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

8.4.   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do item.

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
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8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,75% (zero setenta e cinco por cento)

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.9. A  etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de
Licitação​, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.13. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), a Ebserh poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo Agente de Licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus Anexos.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

8.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta
ordem:

8.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

8.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho;

8.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

8.27. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sem prejuízo da aplicação
do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, sucessivamente, aos serviços prestados por:

8.27.1. empresas brasileiras;

8.27.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187/2009. 

8.28. O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances​, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública ou encaminhada a  proposta final na fase fechada, o
Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.29.2. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento estimado, deverá haver
negociação com o licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos;

8.29.3. A negociação de que trata o item anterior deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do
orçamento estimado;

8.29.4. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta ou inabilitar o Licitante,
deverá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, para que seja obtido preço melhor;

8.29.5. Se depois de adotada a providência referida no item anterior não for obtido valor igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação;

8.29.6. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas, sendo que a verificação da sua conformidade será
feita  exclusivamente em relação à mais bem classificada, cabendo ao  Agente de Licitação desclassificar a proposta que, nos
moldes do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017:

9.1.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

9.1.2. contiver vícios ou ilegalidades insanáveis;
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9.1.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e em seus anexos;

9.1.4. apresentar preços manifestamente  inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação, incluído o desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários quanto no valor global;

9.1.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;

9.1.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável;

9.1.7. apresentar, na composição de seus preços:

9.1.7.1. percentuais de Encargos Sociais e/ou de BDI inverossímeis;

9.1.7.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

9.1.7.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos
serviços.

9.2. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas
no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este Edital.

9.3. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, a participação
na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este Edital, de
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento)
do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, inciso II, do Decreto n.º 7.983/2013.

9.4. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o
lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário
de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.

9.5. A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá  ser realizada com o auxílio da Planilha de
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final.

9.6. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

9.7. 9.7. Considera-se inexequível a proposta que:

9.7.1. seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,  apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.7.2. apresente um ou mais valores da planilha de custos e formação de preços que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

9.8. Ainda que as referências para identificação de possível inexequibilidade sejam alcançadas, a
desclassificação do licitante deverá ser precedida de realização de diligências, confirmação da proposta e outros meios
que confirmem a situação inicialmente vislumbrada, que restarão juntadas ao processo de contratação.

9.9. Consideram-se ainda inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:

9.9.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do
orçamento estimado pela contratante; ou

9.9.2. Valor do orçamento estimado pela contratante.

9.9.3. Na situação deste item, a contratante deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.
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9.10. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efetividade das propostas ou exigir dos licitantes que
ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se prejudique a atribuição de
tratamento isonômico entre os licitantes.

9.10.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.10.2. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à descrição do objeto da
proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à execução do objeto, às formalidades, aos
requisitos de representação, às planilhas de composição de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços
unitários quando o julgamento não é realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos
documentos de conteúdo declaratório sobre situações preexistentes, desde que não alterem a substância da proposta.

9.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.12. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.12.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se as planilhas de
custo e formação de preços readequadas com o valor final ofertado, além de outras informações pertinentes,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outros meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

9.12.2.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se as planilhas de
custo e formação de preços readequadas com o valor final ofertado, além de outras informações pertinentes,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outros meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

9.13. A proposta ajustada a ser encaminhada deverá conter:

9.13.1. Prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa)  dias, a contar da data de sua
apresentação. 

9.13.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos
elaborados pela Ebserh.

9.13.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real),
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital.

9.13.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.

9.13.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

9.13.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

9.13.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de
unidades genéricas.

9.13.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelo anexo ao Edital.

9.13.4.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

9.13.4.2.  As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na
legislação tributária.
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9.13.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, inciso
II, do Decreto n.º 7.983, de 2013 (TCU, Súmula n.º 254).

9.13.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e n.º 10.833/2003, de forma a garantir que os
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

9.13.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida na Lei Complementar n.º 123/2006.

9.13.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei
Complementar.

9.13.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.14. Erros no preenchimento da planilha de custos e formação de preços não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Licitação,
desde que não haja majoração do preço.

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha de custos e formação de preços passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

9.16. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o  Agente de Licitação verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10. HABILITAÇÃO

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.

10.1.1. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

10.1.2. Se o licitante vencedor for microempresa  ou  empresa  de pequeno porte, deverá  encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43,
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.2.2. Caso se constate a existência das vedações transcritas nos itens 4.3.5.4 a 4.3.5.8 e 4.3.4.14, a inabilitação
deverá ser precedida de realização de diligências para verificar se houve tentativa de fraude por parte das empresas
apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo
necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do  licitante será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018.

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

10.3.3. O descumprimento do item anterior implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, desde que atestem condição
pré-existente  à época da abertura do certame ou atualizem documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação (Acórdãos TCU Plenário n.º 1211/2021, n.º 2.443/2021, n.º 966/2022 e n.º 988/2022).

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.8. Ressalvados os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.9. Habilitação jurídica:

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
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10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.
4º, § 2º, do Decreto nº 7.775/2012. - Utilizar nos editais para hortifruti/cárneos/lácteos

10.9.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 (arts. 17 a 19 e 165). -  Utilizar nos
editais para hortifruti/cárneos/lácteos

10.9.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.9.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.10. No caso de exercício de atividade de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle
e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976:
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 2º do Decreto
nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.

10.9.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto desta
Licitação e à composição societária atual da empresa ou da última consolidação. 

10.10. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.10.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

10.10.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

10.10.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

10.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.11.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

10.11.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais.

10.11.2.1. a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta contratação será
verificada mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

10.11.2.2. não será exigido do  licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

10.11.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.3. considerando o valor da contratação, as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Ebserh, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo  de 5% (cinco por cento)  do valor da proposta apresentada  para o  item pertinente, bem como
apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos previstos no edital;

10.12. Qualificação Técnica:

10.12.1. Para fins da comprovação de que trata este item, devem ser observadas as exigências previstas no
projeto básico.  ​

10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual.

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o  licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do Edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.15. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado  como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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10.22. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

10.22.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764/1971;

10.22.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

10.22.3. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971;

10.22.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

10.22.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

10.22.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,  a contar
da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.1.3. ser acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.3.1. Declaração de Inexistência de Impedimentos (ANEXO II)

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do  licitante qualificado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
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qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a presença dos pressupostos recursais
(sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação)  para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, iniciando o prazo da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar da intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.5. A propositura do recurso ensejará a suspensão do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, situações em que serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado ao Gerente Administrativo para adjudicação do objeto e homologação da licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do projeto básico.

16. GARANTIA DO PRODUTO

16.1. Os serviços prestados devem ter garantia legal de 90 (noventa) dias, contra defeitos de execução, a contar da
data da sua finalização.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no projeto básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

17.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh  poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo  de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Ebserh.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 183 e 184 do RLCE
2.0.

18.4. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito da Ebserh, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa nº 03/2018 e, nos termos do art. 6º, inciso III, da
Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e
Anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19. REAJUSTAMENTO

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no projeto básico,
anexo a este Edital.

20. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no projeto básico, anexo a
este Edital.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no projeto básico, anexo a este Edital.

22. PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no projeto básico, anexo a este Edital.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o licitante que:

23.1.1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

23.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços, não
celebrar o contrato;

23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

23.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

23.1.7. não mantiver a proposta; e

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei nº 12.846/2013.

23.2. As sanções do item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

23.3. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o
bom andamento do certame, evidencie tentava de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços.

23.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como a recusa do envio
de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

23.5. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento
do certame, tais como:

23.5.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório;

23.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances; 

23.5.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

23.5.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento
como ME/EPP.

23.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o devido processo legal ao
licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no RLCE 2.0, na Norma Operacional - SEI nº
2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH - no que for compatível com o RLCE 2.0 -, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

23.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções  levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.
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23.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a  prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados,
com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos
termos do Decreto nº 8.420/2015.

23.8.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.9. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh deverão ser
registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os
dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a
Lei nº 12.846/2013.

23.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no projeto básico, anexo a este Edital.

24. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts.
20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Ebserh, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ebserh não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da localidade da unidade da Ebserh responsável pela
contratação.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as do projeto básico.
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25.11. O Edital e seus anexos estão  disponibilizados, no endereço eletrônico  https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes e www.gov.br/compras.

25.12. É competente o Foro da  Justiça Federal, Subseção  Judiciária de Florianópolis/SC,  para dirimir os litígios que
decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela conciliação.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

25.13.1. ANEXO I – Projeto Básico; SEI 32692484

25.13.2. ANEXO II – Declaração de Inexistência de Impedimentos; SEI 31737401

25.13.3. ANEXO III - Modelo de Ata de Registro de Preços; SEI 32659414

25.13.4. ANEXO IV - Modelo Etiqueta para envio de amostras; SEI 32832641

25.13.5. ANEXO V - Minuta de Contrato; SEI 32677578

 
Florianópolis/SC, 13 de setembro de 2023

 
 
 
 

..................................................................................
Lisandra Elen Souza Valim de Moura

Chefe da Unidade de Compras e Licitações
HU-UFSC/MEC-EBSERH

Portaria - SEI nº 2564/2021/EBSERH
 

..............................................................................
(assinado eletronicamente)

Nélio Francisco Schmitt
Gerente Administrativo
HU-UFSC/MEC-EBSERH

Portaria-SEI/EBSERH nº 216, de 26/10/2022
 
 

........................................................................................
Spyros Cardoso Dimatos

Superintendente do HU-UFSC/ EBSERH
Portaria-SEI/EBSERH n° 86, de 27/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Lisandra Elen Souza Valim de Moura, Chefe de Unidade,
em 13/09/2023, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nélio Francisco Schmitt, Gerente, em 13/09/2023, às
12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Spyros Cardoso Dimatos, Superintendente, em
13/09/2023, às 23:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32622928
e o código CRC AF584590.

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23820.007137/2023-31 SEI nº 32622928
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
- http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Projeto Básico - SEI

Processo nº 23820.007137/2023-31

1. DO OBJETO

1.1. Eventual contratação, através de Ata de Registro de Preço,  de empresa para a prestação de serviços comum de engenharia que consiste
em manutenção de área externa, incluindo pavimentação, drenagem, sinalização e paisagismo do HU-UFSC, contemplando o fornecimento de equipamentos,
materiais e mão de obra qualificada para a plena execução do objeto, de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidos no termo de
referência. As contratações ocorrerão sob demanda, de acordo com as necessidades do hospital, respeitando as quantidades máximas apresentadas na planilha de
quantidades que segue anexa aos autos do processo..

1.2. Quantidade e especificação dos serviços a serem contratados:

ITEM
SIASG/ 
CATSER DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  QTD. 

A   SERVIÇOS PRELIMINARES E LIMPEZA    

1 5231 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CONTAINERS (CAÇAMBA PADRÃO - 5 M³), TRANSPORTE E RETIRADA DOS CONTAINERS UN
             
30,00

2 15814 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA M2
             
60,00

3 15814 TAPUME COM TELHA METÁLICA M2
             
60,00

4 15814 ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA LARANJA COM MALHA RETANGULAR  M2
          
200,00

5 1635 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO M3
             
50,00

6 1635 DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO M3
             
40,00

7 1392 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO M2
          
100,00

8 15814 INSTALAÇÃO DE SINALIZADOR NOTURNO LED UN
             
30,00

B   ESCAVAÇÃO E REATERRO    

9 1392 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA.  M2        
4.000,00

10 1392 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  M2           
800,00

11 1384 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 200M(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN           
110,00

12 1392 FORNECIMENTO DE MATERIAL GRANULAR BICA CORRIDA, INCLUSIVE CARGA, TRANSPORTE E ESPALHAMENTO COM TRATOR DE
ESTEIRA & "(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)"

UN           
210,00

13 1392 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN           
210,00

14 1384 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO) UN           
180,00

15 1384
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN           
155,00

16 1384 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO) UN              
19,00

17 1384
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP),
LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN              
78,00

18 1384 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. (MEDIÇÃO EM
METRO CUBICO)

UN              
12,00

19 1384 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO) UN              
10,00

20 1384 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,
ESPESSURA 10 CM(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN              
10,00

C   DRENAGEM PLUVIAL    
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21 1899
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) UN

          
100,00

22 1899 CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 20 CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) UN
          
300,00

23 1899
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 200 X 1000 MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN

          
300,00

24 1899 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M UN
             
10,00

25 1899
POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE =
1,40 M, EXCLUINDO TAMPÃO UN

             
10,00

26 1899
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M(MEDIÇÃO
EM METRO LINEAR) UN

             
10,00

27 1899
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA
REDE DE DRENAGEM UN

             
10,00

28 1899 TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M UN
             
20,00

29 1899
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)(MEDIÇÃO EM
METRO LINEAR)

UN
          
500,00

30 1899
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)(MEDIÇÃO EM
METRO LINEAR)

UN
             
50,00

D   PAVIMENTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE VIAS E PASSEIOS    

31 1422 REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 10 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

M2           
100,00

32 1422 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM M2        
1.000,00

33 1422 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM M2           
100,00

34 1392 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

M2              
25,00

35 1392 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

M2           
500,00

36 22527 BLOCO CONCRETADO NO LOCAL, 20X20X15CM, PARA BASE DE FIXAÇÃO DA ESTRUTURA SOLAR PARA LAJE DE CONCRETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN              
90,00

E   SINALIZAÇÃO    

37 13455 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) M2
       
1.000,00

38 13455 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL M2
             
60,00

39 13455 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) M2
       
5.000,00

F   PAISAGISMO E URBANISMO    

40 15954 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) UN           
500,00

41 16675 ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO)(MEDIÇÃO EM
METRO LINEAR)

UN              
70,00

42 1953 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS(MEDIÇÃO EM METRO QUADRADO) UN           
400,00

43 1953 PLANTIO DE FORRAÇÃO(MEDIÇÃO EM METRO QUADRADO) UN           
500,00

44 5622 INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE

UN              
10,00

45 5622 FORNECIMENTO DE PERFIL DE MADEIRA DE LEI (MAÇARAMDUBA, ANGELIM OU SIMILAR), SEÇÃO 20X20cm  M              
40,00

46 15130 REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M UN              
10,00

47 15148 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA UN           
200,00

48 15148 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M UN              
50,00

49 15148 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M UN              
12,00

1.3. Os itens serão agrupados em 1 grupo que foram definidos considerando a similaridade dos serviços.
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GRUPO  ITENS

01 01 A 49

1.4.  O agrupamento permite que o gerenciamento permaneça todo o tempo a cargo de um mesmo administrador, além de proporcionar um ganho
em escala, pois é mais provável que uma única empresa, ao executar vários serviços, apresente um preço mais baixo do que a soma dos preços de várias empresas
diferentes, haja vista que sua mão de obra já estaria mobilizada no local de execução dos trabalhos, além aproveitar serviços auxiliares, como transporte de
materiais e instalação de equipamentos provisórios para várias etapas

1.5. Optou-se pelo não parcelamento do objeto em itens, o que no caso em análise demonstra-se técnica e economicamente viável, tendo em vista
que a divisão por item nesta contratação apresenta-se como desvantajosa para Administração, uma vez que poderia ser contratada mais de uma empresa para a
execução de serviços similares;

1.6. Padronização dos serviços por uma mesma empresa, atendendo aos critérios de execução e de segurança do trabalho elencados nas
Especificações Técnicas;

1.7. Facilitar a Fiscalização da execução do escopo do projeto, devido à existência de uma única empresa por grupo, realizando os serviços;

1.8. Garantir que o serviço seja executado totalmente em etapa única, eliminando o risco de que empresas diferentes executem os serviços em
períodos diferentes, fracionando, assim, a execução do contrato;

1.9. Garantir o fornecimento e a execução total do serviço, visto que reduz o risco de estarem várias empresas executando concomitantemente o
mesmo serviço e alguma delas descumprir as cláusulas contratuais e deixar o escopo parcialmente atendido;

1.10. Para cada item foi previsto a valores de mão de   obra,   de materiais e de equipamentos. Sendo todos fornecidos pela mesma empresa, nesta
contratação os equipamentos utilizados são necessários para viabilizar a execução dos serviços, são equipamentos simples como furadeiras, rompedores e
betoneiras, cujo o custo destes equipamentos são inexpressivos, sendo inviável  a contratação separada.

1.11. O presente objeto é classificado como serviço comum de engenharia, pois compreende um conjunto de atividades que necessita da participação
e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado e cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pela Administração,
mediante especificações usuais de mercado. Além dos serviços serem amplamente oferecidos no mercado, ou seja, o mercado já os oferta plenamente com
padrões de qualidade estabelecidos em normas técnicas.

1.12.  A modalidade de contratação a ser adotada será Contratação por Preço Unitário, regime de execução em que a contratação se formaliza por
preço certo de unidades determinadas.

1.13. O regime de execução a ser adotado será  Empreitada por Preço Unitário, ou seja, o serviço será executado por preço certo de unidades
determinadas. Isso ocorre porque não é possível definir previamente as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados.  

1.14. O regime de execução a ser adotado será  Empreitada por Preço Unitário, ou seja, o serviço será executado por preço certo de unidades
determinadas. 

1.15. O projeto executivo não é aplicável ao processo em questão, visto que os serviços comuns de engenharia a serem prestados pela CONTRATADA são
inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva, dispensando, portanto, tal documento. Serão executados serviços para a troca de elementos que estão
desgastados, pela ação do tempo, por exemplo, por outros elementos com as mesmas características, sendo mantidas as soluções construtivas atuais sem a
necessidade de elaboração de projetos. As especificações dos serviços apresentadas no Projeto Básico e seus anexos, oferece subsídios necessário para a perfeita
execução do objeto.

1.16. O Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (meses) contados a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

1.17. Os contratos provenientes da Ata de Registro de Preços terão o prazo de execução definidos no momento da contratação. Será acrescentado 3
(três) meses ao prazo de execução para o cumprimento das demais obrigações contratuais, recebimento do objeto e pagamentos. Logo a vigência do contrato será
o prazo de execução acrescidos de 3 (meses).

1.18. Fazem parte deste Projeto Básico:

1.18.1. Encarte A – Modelo de Ordem de Serviço;

1.18.2. Encarte B – Modelo de Declaração Formal de Vistoria;

1.18.3. Encarte C – Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Vistoria;

1.18.4. Encarte D – Instrumento de Medição de Resultados;

1.18.5. Encarte E – Modelo de Composição da Taxa de Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

1.18.6. Encarte F – Detalhamento da Taxa de Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) Calculada pela Administração;

1.18.7. Encarte G – Especificações Técnicas;

1.18.8. Encarte H – Planilha de Quantidades.

2. DOS OBJETIVOS

2.1. Este documento chamado Projeto Básico tem por finalidade:

2.1.1. Fornecer dados e informações mínimas, necessárias aos interessados em participar do certame licitatório, bem como estabelecer as obrigações e
responsabilidades da empresa CONTRATADA;

2.1.2. Orientar a Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
instrumentos e materiais, necessários para execução da obra.

2.1.3. Prever que a  execução dos serviços obedeça às normas técnicas vigentes da  Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),  Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), regulamentadas por Órgãos  Oficiais, e também as normas do além dos
respectivos manuais dos fabricantes, visando sempre à perfeita segurança, desempenho e operacionalidade da infraestrutura física e das instalações prediais.
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3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação pretendida justifica-se por se tratar de atividade acessória, instrumental ou complementar, objeto de execução indireta, necessária
ao bom desempenho das atribuições da Administração, nos termos do art. 1°, §1°, do Decreto n.º 9.507/2018; Por assegurar a manutenção da estrutura do Hospital
Universitário HU-UFSC, a fim de mantê-lo em condições adequadas de funcionamento mediante o emprego de mão de obra qualificada e de materiais e
equipamentos que se fizerem necessários para execução dos serviços, de forma preventiva e corretiva (por demanda), constituindo-se modelo de contratação mais
vantajoso, na relação custo benefício, para a Administração; Pela indisponibilidade em seu quadro de servidores para atender a demanda, ora velada, bem como de
materiais e equipamentos para a execução dos serviços, cujos quantitativos, de toda ordem, fugiriam, de antemão, à previsibilidade (média) do gestor e a melhor
governança (gestão de recursos), incompatível com a presteza e dinamismo que requeriam a execução dos serviços pretendidos; Por garantir ambiente de trabalho
adequado, que permita o pleno funcionamento das instalações, sistemas e equipamentos para o desenvolvimento das atividades e conforto de pacientes.

3.2. O Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago (HU/UFSC) é um hospital de porte médio, inaugurado em 1980, que atende
exclusivamente usuários do sistema único de saúde, o SUS. O HU presta serviços de saúde a toda a população brasileira na forma do que dispõe a legislação
vigente. Neste cenário, são frequentes as necessidades de adequação, modificação ou ampliação de áreas da edificação a novas necessidades, demandadas pela
administração e pela Vigilância Sanitária.

3.3. A contratação dos serviços permitirá fazer tais adequações exigidas  inclusive em autos da vigilância sanitária  além de contribuir para a
conservação do bem público, tornando o ambiente mais agradável, organizado e limpo, proporcionando ambiência principalmente aos pacientes e seus familiares.
Os serviços a serem contratados são intrínsecos à manutenção predial e serão solicitados em complementação à diversas outras atividades.

3.4. A referida contratação está alinhada ao PDE - Plano Diretor Estratégico do HU na perspectiva Infraestrutura.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Devido a necessidade de atendimento de demandas internas para conforto, segurança e saúde de funcionários e pacientes no entorno do
HU/UFSC, nota-se a necessidade de manutenção e conservação da infraestrutura física externa das vias internas, passeios e estacionamentos. A solução
considerada como a mais vantajosa é a contratação de empresa especializada em manutenções para a prestação de serviços pertinentes a sua especialidade nas
dependências do Hospital Universitário.

4.2. Basicamente, os principais serviços a serem realizados  consistem em: serviços preliminares (tapumes e isolamentos de áreas de intervenção);
demolições (retirada calçadas e blocos de concreto intertravados);  escavação e reaterro; drenagem pluvial (assentamento de tubos, caixas de captação, meio-fio,
grelhas); pavimentação (assentamento de blocos de concreto intertravados e  reconstrução de passeios); paisagismo e urbanização (plantio de grama, arbustos e
fornecimento de bancos) e  remoção de entulhos, conforme especificações contidas no Encarte G.

4.3. As contratações referentes aos serviços ocorrerão sob demanda, através de Ata de Registro de Preço (ARP), de acordo com as necessidades do
hospital.

4.4. Os serviços constantes na tabela no item 1.2 não terão participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, por possuírem
valores estimados maiores que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme  artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1. Legislação: A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste edital e seus anexos, assim como pelas disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016; do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; e regulamento de licitações e contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º
155/2022 do conselho de administração (RLCE 2.0)

5.2. Forma de execução da licitação: A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio da internet, mediante condições de segurança, criptografia
e autenticação.

5.3. Regime de contratação: Empreitada por preço unitário.

5.4. Modo de disputa: aberto.

5.5. Critério de julgamento: menor preço unitário.

5.6. O intervalo entre os lances é de 0,75%,

5.7. O valor estimado da contratação será sigiloso às licitantes. 

5.7.1. O orçamento de referência da Administração foi elaborado de acordo com a metodologia contida no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
utilizando-se, sempre que possível o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi. A data-base utilizada foi de abril de 2023.

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

Além da documentação necessária, conforme legislação vigente, a empresa proponente deverá apresentar a seguinte documentação
complementar:

6.1. Da Qualificação Técnica

6.1.1. Certidão de Registro do licitante perante o respectivo Conselho de Classe.

6.1.2. Para qualificação técnico-operacional deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprove(m) que a empresa executou ou executa serviço(s) de pavimentação e drenagem em áreas externas de prédio(s) público(s), comercial(is),
industrial(is) ou em estabelecimento(s) assistencial(is) de saúde.

6.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do objeto ou se decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto
se firmado para ser executado em prazo inferior.

6.1.4. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos pelo próprio licitante.

6.1.5. Para qualificação técnico-profissional a LICITANTE apresentará declaração que  no ato da assinatura do Contrato indicará o Responsável
Técnico,  Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado no conselho profissional correspondente (CREA ou CAU) da jurisdição da empresa, detentor de
Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)  por execução de serviço  de  instalação de divisórias e forro
removível em prédio(s) público(s), comercial(is), industrial(is) ou em estabelecimento(s) assistencial(is) de saúde.

6.1.6. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante poderá ser realizada mediante apresentação de cópia da carteira de
trabalho (CTPS), do contrato social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.
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6.1.7. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar do serviço, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.

6.2. Das Declarações

6.2.1. Declaração emitida pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para
a prestação do serviço, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras.

6.2.2. Declaração emitida pelo licitante de que  realizou vistoria no local, conforme modelo  indicado (Encarte B),  ou caso opte por não realizá-la,
apresentar a declaração formal de dispensa de vistoria, conforme modelo indicado (Encarte C).

6.3. Da Segurança do Trabalho

6.3.1. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país, incluindo todas as Normas
Regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214/78 do MTE, em especial às citadas a seguir:

I - NR 06: Equipamento de proteção individual;

II - NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

III - NR 17 : Ergonomia;

IV - NR 18: Condições e Meio ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

V -  NR 35: Trabalho em Altura.

6.3.2. Antes do início das atividades, a CONTRATADA deverá apresentar as documentações necessárias referentes ao cumprimento dos requisitos legais
dispostos nas normas regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

6.4. Requisitos complementares de aceitação

6.4.1. A empresa licitante com proposta vencedora, considerada assim após a fase de aceitação, deverá apresentar a planilha com a identificação do
custo individual do material e da mão-de-obra total dos itens e o total geral para a execução dos serviços, adequados ao preço do último lance ofertado. Formulado
em moeda nacional, devendo estar incluídos todos os custos com frete, impostos, seguros, taxas, e quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir sobre
o objeto desta licitação.

6.4.2. A empresa deverá apresentar composição do BDI utilizado para obtenção dos preços ofertados dos itens, conforme Modelo de Composição da
Taxa de Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) – Encarte E.

6.4.3. Acerca do critério de aceitabilidade de preços, serão aceitos apenas os preços das propostas que se mostrarem iguais ou inferiores aos valores
unitários e ao valor global do Grupo estabelecido pela Administração Pública, conforme o disposto no art. 54 da Lei 13.303 de 2016 e no artigo 3º e 6º do Decreto
nº 7.983 de 2013.

6.4.4. Conforme o art. 56 da Lei 13.303 de 2016 serão desclassificadas as propostas que:

6.4.4.1. Contenham vícios insanáveis;

6.4.4.2. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

6.4.4.3. Tenham valores unitários e   valor global superior ao limite estabelecido pela administração ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

6.4.5. Para os efeitos de qualificação dos preços, serão considerados manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores, conforme art. 56, §3º da Lei 13.303 de 2016:

6.4.5.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração ou;

6.4.5.2. Valor orçado pela Administração.

6.4.5.3. Nos casos em que seja constatada a inexequibilidade da proposta por conta do critério de aceitabilidade de preços, será exigido do proponente o
envio de Demonstrativo de Formação de Preços (DFP) para que possa comprovar explicitamente a respeito da exequibilidade de sua proposta, devendo o DFP
conter, no mínimo, as seguintes informações:

6.4.5.4. Detalhamento justificado da composição de custos unitários, detalhando as quantidades, produtividades e unidades utilizadas, bem como os
insumos e mão de obra empregados na formação do preço da proponente;

6.4.5.5. Detalhamento justificado dos custos de mão de obra, explicitando as referências e bases salariais empregadas para utilização na proposta;

6.4.5.6. Detalhamento justificado dos encargos sociais utilizados pelo proponente na elaboração da proposta, acompanhando para isso todas as
documentações necessárias à comprovação dos valores empregados;

6.4.5.7. Detalhamento justificado do cálculo da taxa de Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) utilizada na proposta;

6.4.5.8. Demais informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários e forem exigidos para a concreta comprovação da exequibilidade da proposta.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. Os contratos provenientes da Ata de Registro de Preços terão o prazo de execução definidos no momento da contratação. Será acrescentado 3
(três) meses ao prazo de execução para o cumprimento das demais obrigações contratuais, recebimento do objeto e pagamentos. Logo a vigência do contrato será
o prazo de execução acrescidos de 3 (meses).

7.2. A empresa vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias para iniciar a mobilização do canteiro de obras, após a emissão da OS. Esse prazo está contido
no prazo de execução.

7.3. É admitida a eventualidade da prorrogação desses prazos, nos termos da lei.

8. DAS PREMISSAS
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8.1. Todos os serviços, objeto deste documento chamado Projeto básico, serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA,
resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade.

8.2. Na execução dos serviços deverão ser observados:

8.2.1. As diretrizes de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL;

8.2.2. Resolução CONAMA n°307, de 5 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos das contratações
civis;

8.2.3. As disposições do Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas SEAPE – Manutenção;

8.2.4. PROCEL – Edifícios Públicos;

8.2.5. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

8.3. Em caso de dúvidas em algum item, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a equipe de fiscalização para saná-las. As soluções se basearão
em padronizações de acabamentos e materiais do HU-UFSC; economicidade e manutenibilidade, empregando materiais, soluções, componentes, equipamentos e
sistemas construtivos que gerem benefícios econômicos como reduções no custo de operação e manutenção da edificação no curto e longo prazo; Concepções e
soluções que visem à flexibilidade de layout e das instalações; Funcionalidade e adequação do prédio, considerando a equivalência das instalações entre os
ambientes, o layout dos móveis, a disposição e as instalações dos equipamentos.

9. DAS NORMAS TÉCNICAS

9.1. A execução dos serviços deve obedecer a todas as normas técnicas vigentes e exigíveis no que couber aos trabalhos, editadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras normas pertinentes regulamentadas por Órgãos Oficiais, Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa), além dos respectivos manuais dos fabricantes, visando sempre a segurança, desempenho e operacionalidade dos aparelhos,
equipamentos, máquinas e sistemas.

9.2. A licitante vencedora contratada deverá executar todos os serviços em conformidade com as leis, decretos, regulamentos, portarias, normas
federais, estadual e municipal direta ou indiretamente aplicáveis a obras públicas, em especial:

9.2.1. Resolução RDC/Anvisa n. 50 de 2002 ou a que vier substituir;

9.2.2. Regulamentos e normativas do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme
o Estado ou Distrito Federal;

9.2.3. Decreto n. 5.975 de 30/11/2006 e suas alterações e Portaria n. 253 de 18/08/2006 do Ministério do Meio Ambiente;

9.2.4. Decreto n. 7.983 de 08/04/2013;

9.2.5. Resolução CONAMA n. 307 de 2002;

9.2.6. Regulamentos e determinações das concessionárias dos serviços públicos locais;

9.2.7. Disposições das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, estabelecidas pelo Decreto n. 92.100, de
10/12/1985, atualizadas através da Portaria n. 2.296, de 23/07/1997 (Práticas da SEAP);

9.2.8. Manual para Aplicação do RTQ-C em Edifícios Comerciais, de Serviço e Público, do Procel Edifica;

9.2.9. Manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do Tribunal de Contas da União (TCU);

9.2.10. Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 06, de 06 de julho de 2018, que estabelece medidas assecuratórias de direitos trabalhistas quando da
execução indireta de obras públicas, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, aplicada subsidiariamente a esta contratação;

9.2.11. Demais normas técnicas específicas aplicáveis e legislação correlata.

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Será formalizada uma Ata de Registro de preços, gerenciada pela EBSERH do HU-UFSC;

10.2. Após a formalização da Ata de Registro de Preços, serão quantificados os serviços  que serão executados. Será formalizado contrato de prestação
de serviços entre EBSERH do HU-UFSC e a Empresa.

10.3. Após formalização do contrato será encaminhada a Ordem de Serviço para a empresa iniciar os serviços contratados. O modelo a ser utilizado para
emissão da ordem de serviço será o constante no Encarte A.

Inícios e Prazos:

10.4. Após o envio da Ordem de Serviço (OS) pela CONTRATANTE à CONTRATADA, por meio de mensagem via e-mail institucional ou entrega de
documento impresso, esta terá o prazo de 3 (três) dias úteis para confirmar o recebimento. Ao final deste prazo, caso não haja confirmação do recebimento da OS
por parte da CONTRATADA, a OS será considerada como recebida. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços:

10.5. Em até  5 (cinco) dias úteis, a partir da data da emissão da Ordem de Serviço, para serviços normais. São considerados normais, os serviços
relacionados a manutenções preventivas ou corretivas cujo retardamento de sua execução não causará danos ao patrimônio público ou colocará em risco os
usuários das edificações;

10.6. Em até  2 (dois) dias úteis, a partir da data da emissão da Ordem de Serviço, para serviços emergenciais. São considerados emergenciais, os
serviços cujo retardamento para sua execução poderá causar danos ao patrimônio público e colocar em risco os usuários das edificações.

Prestação dos Serviços:

10.7. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

10.8. Prestação de serviço comum de engenharia para serviços de pavimentação, drenagem, sinalização e paisagismo, com fornecimento de mão de
obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários para execução dos trabalhos a serem realizados, por demanda, nas dependências da Sede do Hospital
Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC).

10.9. Os serviços objeto deste Projeto Básico estão discriminados na Planilha de Quantidades (Encarte H).
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10.10. A CONTRATADA somente realizará atendimento aos serviços solicitados por demanda após autorização da CONTRATANTE, mediante envio de
Ordem de Serviço (OS), que, a seu critério e considerando o grau de prioridade do problema, poderá reunir várias solicitações de forma a serem atendidas numa
única chamada.

10.11. As manutenções mencionadas neste Projeto Básico consistem em:

10.12. Preventiva: tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos sistemas, conservando-os dentro dos padrões de
segurança e em perfeito estado de funcionamento.

10.13. Corretiva: tem por objetivo o restabelecimento dos componentes dos sistemas às condições ideais de funcionamento, eliminando
defeitos/patologias.

10.14. Todos os serviços relativos ao presente documento se referem à manutenção preventiva e  corretiva, entendendo-se isso por todas as ações e
intervenções em paredes internas e externas nos setores do HU-UFSC que resultem, respectivamente, na manutenção e na reparação do estado de uso.

10.15. Os serviços de recomposição devem abranger todas as etapas de execução, do reparo ao acabamento.

10.16. Caberá à CONTRATADA o ônus da reconstituição das partes desnecessariamente danificadas, caracterizando má execução dos serviços.

10.17. A CONTRATADA deverá observar os seguintes itens:

10.18. Deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, todos os serviços, as complementações e acessórios implícitos e necessários ao
perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, não cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de “serviços extras” ou de alterações nas
composições de preços unitários, salvo os previstos neste documento.

10.19. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos. Os respectivos custos deverão estar incluídos nos
preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA.

10.20. A CONTRATADA deverá manter os locais de trabalho, as instalações e os equipamentos em perfeitas condições, inclusive de higiene, conservando
as cores e especificações originais, bem como proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução dos serviços.

10.21. A execução dos serviços deve ser seguida de adequações dos locais de trabalho, com observância de cuidados a fim de minimizar os transtornos,
interrupção dos serviços hospitalares e condições de segurança. Serviços que gerem grande quantidade de detritos, poeira e fungos devem ser isoladas por
barreiras herméticas impedindo qualquer infiltração de ar para as áreas vizinhas.

10.22. Quando houver a necessidade da execução de testes nas instalações, estes devem ser executados respeitando-se a periodicidade preconizada para
os mesmos, conforme definido em normas técnicas e legislações vigentes no país ou em manuais específicos dos fabricantes.

10.23. O Setor de Infraestrutura Física – SIF do HU-UFSC poderá rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com os parâmetros estabelecidos no
presente Projeto Básico.

Local e Horários de Execução

10.24. A CONTRATADA deverá executar os serviços em jornada normal de trabalho e, a critério da CONTRATADA, deverá alterá-la sempre que alguma
atividade do HU-UFSC assim o requerer. Tal alteração deverá sempre ser precedida de comunicação prévia por parte da CONTRATANTE.

10.25. O serviço deverá ser prestado no Hospital Universitário da UFSC, situado na rua Maria Flora Pausewang, s/n – Bairro Trindade, Florianópolis (SC).

Equipe Técnica Mínima da Contratada

10.26. A CONTRATADA deve possuir Responsável Técnico junto ao CREA e/ou CAU e possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e
experientes nas suas áreas de atuação.

10.27. Manter quadro de pessoal suficiente para executar no mínimo 2 (duas) frentes de trabalho simultâneas para o atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados.

10.28. O componente da equipe técnica deverá possuir, obrigatoriamente, experiência no exercício de idêntica função, comprovado por meio de certidão
de acervo técnico emitida pelo conselho de classe.

10.29. A CONTRATADA deverá emitir e entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica junto ao conselho
responsável pela execução dos serviços contratados;

10.30. O HU-UFSC poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional desde que verificada a sua incompetência para execução das
tarefas, bem como apresentar hábitos de conduta nociva a boa administração do canteiro. A substituição de qualquer profissional será  processada, no máximo, 48
horas após a comunicação, por escrito, da FISCALIZAÇÃO.

Normas

10.31. Para a prestação dos Serviços Contratados neste escopo, a CONTRATADA deverá atender  as normas da ABNT conforme Lei 4.150 de 1962, ou
Normas Estrangeiras pertinentes, além das legislações de âmbito federal, estadual, e municipal vigentes, incluindo-se as de caráter ambiental e de preservação e
proteção cultural.

10.32. Na inexistência de Normas Nacionais correspondentes, sempre com a aprovação da  CONTRATANTE, poderão ser aceitas outras Normas de
reconhecida autoridade, que possam garantir o grau de qualidade desejado.

10.33. Não é obrigação da CONTRATANTE o fornecimento de qualquer norma ou legislação,  exceto suas Normas Internas, as quais a CONTRATANTE
também ficará submetida durante a realização dos serviços.

Cooperação com Outros Contratados​

10.34. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, executar ou fazer executar outros trabalhos de  qualquer natureza, por si própria, por outros
CONTRATADOS ou Grupos de Trabalho, no local ou próximo  ao local dos serviços a cargo da CONTRATADA, que, nesse caso, deverá conduzir suas operações
de maneira a nunca provocar atraso, limitação ou embaraço no trabalho daqueles.

10.35. Quando outras Empresas estiverem executando trabalhos, de acordo com outros  contratos da CONTRATANTE, em lugares adjacentes aos
ocupados pela CONTRATADA, esta será  responsável por qualquer atraso ou embaraço por ela provocado nas atividades daquelas. Estes  trabalhos serão
comunicados, pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA em tempo útil, para que esta possa considerá-los no Planejamento de suas Ações.

Qualidade e Garantia
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10.36. O Setor de Infraestrutura Física – SIF do HU-UFSC poderá rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com os parâmetros estabelecidos no
presente Projeto Básico.

10.37. A responsabilidade final pela execução dos serviços será da CONTRATADA, que deverá observar as ordens do Setor de Infraestrutura Física – SIF do
HU-UFSC, bem como as normas técnicas e legislações vigentes no país.

10.38. Os serviços prestados devem ter garantia legal de 90 (noventa) dias, contra defeitos de execução, a contar da data da sua finalização.

Cronograma Físico-Financeiro

10.39. O Cronograma físico-financeiro é o documento em que estão previstas as etapas da prestação dos serviços e do desembolso que a
Administração  deve fazer  por ocasião das medições e efetivação dos pagamentos. O  processo em questão trata-se  de  Ata de Registro de Preços  caracterizada
pela eventual contratação da locação de serviços, os quais serão mensurados e demandados à Contratante em etapas no decorrer da validade da Ata, conforme a
necessidade da Administração. Quando contratados, os serviços serão acompanhadas de  instrumento de contrato e cronograma físico financeiro. Sendo assim,
não se aplica, neste momento, apresentação de cronograma físico-financeiro.

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

11.1.1. Execução dos serviços: Período em que ocorre a execução dos serviços que inicia no ato da emissão da OS e termina no ato da emissão do termo
de recebimento provisório.

11.1.1.1. Os prazos de execução dos serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma do contrato.

11.1.1.2. Ao longo da execução contratual, sempre que houver fatos supervenientes que atrasem o cronograma de execução, deverá ser pactuada uma
nova linha de base do cronograma, a fim de  amenizar os efeitos dos atrasos decorridos e subsidiar a justificativa para um aditivo de prazo ao contrato. 

11.1.2. Recebimento provisório e definitivo: Período em que ocorre entre a emissão do termo de recebimento provisório e o termo de recebimento
definitivo;

11.1.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela avença. Conforme dispõe o art. 441 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), a
coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada ou lhe
diminuam o valor. Além disso, o art. 12 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor) dispõe que o fabricante, produtor, construtor, nacional
ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. Do modelo de gestão de contrato

12.1.1. A equipe de fiscalização contratual e a empresa CONTRATADA utilizarão os seguintes mecanismos de comunicação: reuniões presenciais de
trabalho com o preposto, telefones, mensagens eletrônicas (e-mail) e/ou correspondências oficiais, adotando o critério de razoabilidade para definir o meio
utilizado e respeitando a formalização devida.

12.2. Dos critérios de medição

12.2.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela
FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

12.2.2. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela
FISCALIZAÇÃO. Os pagamentos serão proporcionais ao atendimento das metas de desempenho e qualidade estabelecidas.

12.2.3. A medição dos serviços será elaborada pela CONTRATADA, após a conclusão de cada etapa do contrato através de planilhas de medições,
registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados, considerando
os serviços executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações contidas no Projeto Básico.

12.2.4. A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao
contrato, inclusive critérios de medição e pagamento.

12.2.5. A medição dos serviços, elaborada pela CONTRATADA, será avaliada pela FISCALIZAÇÃO utilizando as prerrogativas contratuais, os parâmetros
estabelecidos na planilha de quantidades e projetos, juntamente com o resultado dos diversos instrumentos avaliativos aplicados na execução do contrato, sendo
excetuado do pagamento todas as infrações cometidas pela CONTRATADA no período.

13. DOS MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA

13.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

13.2. A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do fornecimento de materiais de consumo, que são considerados
aqueles que se consomem à primeira aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, produtos de limpeza,
sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço, fita isolante, materiais de escritório, serras, pincéis, rolos de pintura, lona plástica e outros necessários à
execução dos serviços, os quais deverão ser de qualidade suficiente ao alcance dos objetivos a que se destinam, e estar em condição de uso.

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados, sem ônus para a CONTRATANTE, todos os equipamentos, ferramentas, Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) indispensáveis à execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, assumindo toda a
responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda deles. O fornecimento desses materiais será comprovado durante a execução do serviço
e devidamente fiscalizado pela CONTRATANTE.

13.4. CONTRATADA estará obrigada a disponibilizar quaisquer equipamentos e ferramentais que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços,
objeto deste Projeto Básico.

13.5. Nas dependências da CONTRATANTE, o uso de uniformes adequados com a identificação da empresa CONTRATADA e em bom estado de
conservação, de Equipamentos de Proteção Individuais e Coletivos adequados aos serviços deverá ser considerado obrigatório, sendo o não cumprimento passível
das sanções previstas nas NRs do MTE.
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13.6. O custo da mobilização dos equipamentos, ferramentas, EPIs, EPCs, uniformes e crachás, bem como de seus insumos, deverão estar contabilizados
nas propostas apresentada.

13.7. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos e ferramentas em perfeito estado de conservação, manutenção, segurança e higiene, prontos para
utilização em qualquer tempo, bem como adequados à produtividade compatível com as respectivas especificações técnicas.

13.8. A CONTRATADA deve garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de qualidade suficiente ao alcance dos objetivos a que se destinam.

13.9. Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que serão empregados nos serviços, deverão possuir garantia pelo prazo estabelecido pelo
fabricante.

13.10. A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços
antes de sua execução.

13.11. O Fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela CONTRATADA quando da substituição de materiais, que poderá acompanhar a substituição para
certificar-se da originalidade e da genuinidade dos componentes.

13.12. A CONTRATADA, quando instada pelo Fiscal do Contrato, será responsável pela destinação (descarte) de materiais que forem substituídos.

13.13. Todos os materiais a serem empregadas nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de qualidade suficiente ao alcance dos objetivos a
que se destinam, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados e deverão estar de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação do
Fiscal do Contrato.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

14.1. Após a comunicação de finalização dos serviços pela CONTRATADA, o Fiscal da CONTRATANTE realizará vistoria no local do serviço e emitirá o
Termo de Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) dias da data da comunicação, assinado por ambas as partes, que pode vir a consignar ou não pendências em
relação à execução do objeto.

14.2. Se o Termo de Recebimento Provisório consignar pendências em relação ao serviço, o Fiscal da CONTRATANTE fixará, no próprio Termo, prazo
razoável para os reparos, correções, remoções, reconstruções ou substituições relativas ao objeto, em função da complexidade das mesmas, limitado a 30 (trinta)
dias.

14.3. Concluídos os trabalhos pela CONTRATADA, dentro do prazo fixado, deverá ser emitida nova comunicação escrita à CONTRATANTE, para uma
segunda vistoria.

14.4. Uma vez constatada a regularização das pendências apontadas, o Fiscal da CONTRATANTE emitirá comunicado, em até 5 (cinco) dias contados da
comunicação da CONTRATADA, para que sejam efetivadas as providências com vistas ao recebimento definitivo.

14.5. A partir da comunicação do Fiscal da CONTRATANTE, ou do Termo de Recebimento Provisório (na hipótese de não haver pendências), será
realizada a vistoria para fins de recebimento definitivo, em até 30 (trinta) dias, pelo próprio Fiscal. Se novas pendências forem detectadas, deve ser concedido novo
prazo para adequação, de até 15 (quinze) dias.

14.6. Finalmente, verificada a correção de todas as pendências em vistoria final, realizada após uma última comunicação escrita da CONTRATADA, será
emitido o Termo de Recebimento Definitivo do serviço em até 10 (dez) dias contados daquela comunicação, de modo que o período entre a emissão dos Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo não ultrapasse os 90 (noventa) dias, salvo excepcionalidades devidamente justificadas.

14.7. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial, ou pela equipe de fiscalização.

14.8. Ao final da execução dos serviços, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

14.9. Ao final da execução dos serviços, o fiscal administrativo deverá verificar a situação da CONTRATADA com relação às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas.

14.10. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual será
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter registro, análise e conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

14.12. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

14.13. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções.

14.14. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

14.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. À CONTRATANTE, por intermédio do Gestor e Fiscais, será assegurada a gestão e fiscalização dos serviços contratados, de forma a acompanhar a
execução contratual e assegurar o cumprimento da execução do escopo contratado.

15.2. A fiscalização ficará a cargo de profissionais indicados pela CONTRATANTE, tendo estes, acesso livre aos trabalhos em execução e estará apta a
decidir sobre qualquer dúvida na execução de serviços, desde que registrado.

15.3. Em consonância a Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017 do MPDG, a fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um
Gestor do Contrato, Fiscais Administrativos e Fiscais Técnicos, devidamente nomeados pela Administração do HU-UFSC.

15.4. As decisões, recomendações e providências tomadas pela fiscalização deverão ser efetivadas através de Diário de Obra, podendo ser enviado
redundantemente via e-mail, à CONTRATADA.
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15.5. Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

15.6. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas no Contrato.

15.7. Com a celebração do Contrato, a CONTRATADA aceita, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados
pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações que a fiscalização julgar necessários.

15.8. Cabe  a fiscalização do Gestor do Contrato:

15.8.1. Coordenar e comandar o processo da fiscalização do Contrato;

15.8.2. Informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

15.8.3. Propor soluções para regularização dos descumprimentos das obrigações e problemas observados e aplicar sanções que entender cabíveis;

15.8.4. Reunir as informações sobre execução e administração;

15.8.5. Delegar e supervisionar as atribuições dos Fiscais;

15.8.6. Receber e avaliar planos, programas, prontuários, normas de operação e segurança dos equipamentos, planos de contingência e programação dos
testes necessários;

15.8.7. Estabelecer prazos não pactuados neste documento ou analisar solicitação da CONTRATADA de revisão de prazos;

15.8.8. Controlar e avaliar finanças e Notas Fiscais/Fatura para pagamentos;

15.8.9. Esclarecer, orientar e mediar dúvidas, questões que a CONTRATADA solicitar.

15.9. Cabe a fiscalização do Fiscal Administrativo:

15.9.1. Seguir as recomendações da Instrução Normativa nº 05 de 2017, ANEXO VIII-B.

15.9.2. Exigir as comprovações previstas no item 2.1 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 05 de 2017, quando cabível, e ainda:

15.9.3. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

15.9.4. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;

15.9.5. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

15.9.6. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou
de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;

15.9.7. Observar orientações da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 06, de 06 de julho de 2018, visando a diminuição do risco de responsabilização
subsidiária por verbas trabalhistas inadimplidas por suas contratadas; e

15.9.8. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

15.10. Cabe a fiscalização do Fiscal Técnico:

15.10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato tecnicamente;

15.10.2. Comunicar ao Gestor do Contrato qualquer anormalidade da execução dos serviços;

15.10.3. Atestar a realização dos serviços;

15.10.4. Encaminhar documentos/produtos pertinentes ao Gestor do Contrato;

15.10.5. Devolver a Nota Fiscal à CONTRATADA, quando em não conformidade, para as correções, ficando o pagamento condicionado à regularização da
Nota Fiscal ou dos serviços pendentes;

15.10.6. Acompanhar substituição de peças, equipamentos e materiais, testes e calibrações;

15.10.7. Receber peças, equipamentos e materiais novos ou que foram substituídas;

15.10.8. Avaliar prazos solicitados pela CONTRATADA;

15.10.9. Avaliar a necessidade de paralisação de equipamentos e sistemas para realização de serviços;

15.10.10. Solicitar à CONTRATADA a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou
crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

15.10.11. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento, cujo uso seja considerado prejudicial à boa
conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades;

15.10.12. Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados, se em desacordo com a especificação do Edital; e

15.10.13. Acompanhar e exigir da CONTRATADA a entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, quando solicitado pela administração o Comprovante
de entrega de EPI – Equipamentos de Proteção Individual, com data e assinatura dos empregados e treinamentos de segurança do trabalho.

15.11. A fiscalização no geral cabe:

15.11.1. Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do
contrato, fixando normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis;

15.11.2. Suspender a execução do contrato, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar necessário, sem prejuízo das sanções a que ficar
sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização.

15.11.3. Ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do Contrato.
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15.11.4. A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA, bem como todo o material aplicado, deve ser conforme especificação em edital, objetivando, assim,
serviço de padrão de qualidade dentro das boas técnicas de construção. Todos e quaisquer serviços que não atendam ao exposto acima indicado serão
considerados não concluídos, não acabados e não aceitos pela fiscalização e/ou pelo o autor do projeto, deverão ser refeitos a cargo da CONTRATADA. Os processos
de aplicação especificados obedecerão rigorosamente às especificações descritas no Projeto ou no memorial e submetido, por escrito, à fiscalização para aceite,
obedecendo às recomendações da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. Em caso de dúvida ou omissão, consultar o autor do projeto.

15.11.5. Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o caso, e quando omisso no caderno de especificações, de acordo com as
recomendações e especificações dos fabricantes e fornecedores.

15.11.6. O não atendimento de quaisquer solicitações da CONTRATANTE dentro do prazo estabelecido pelo Contrato e ou fiscalização pode ensejar a
CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços que estiverem sendo executados, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA e
sem que este tenha direito a qualquer indenização.

15.11.7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela
fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

15.11.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a legislação vigente.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Dotação Orçamentária - REHUF

16.2. Prog. Trabalho: 12302501320RX0001

16.3. PTRES: 170616

16.4. Nat. Desp.: 339039

16.5. Fonte: 1000000000

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1. Nos termos do art. 7º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, o valor estimado será sigiloso, sem prejuízo da divulgação
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações.

17.2. A fonte adotada como referência foi a do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, estabelecida como
balizador para elaboração de orçamentos de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos de orçamento da União,
conforme prescrito no artigo 3º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e Art. 31, paragrafo 2º  da Lei 13.303/20169.

17.3. Outras Tabelas de Preços Oficiais: Conforme “Art. 6º do Decreto 7.983/2013 - Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o
disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em
pesquisa de mercado.”

17.4. Para os serviços não constantes no SINAPI, foram montadas Composições Unitárias Próprias com base  em composições similares do SINAPI, do
sistema ORSE - Orçamento de Obras do Sergipe ou SEINFRA - Secretaria de Infraestrutura do Ceará, compostas por insumos da planilha SINAPI ou com insumos
obtidos da pesquisa de mercado.

17.5.  Os Orçamentos sintéticos e analíticos constarão anexo ao Projeto Básico, trazendo em cada composição de serviço, menção a sua fonte geradora.

18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

18.1. Poderão ser firmados quantos contratos forem necessário, respeitando as quantidades previstas na Ata de Registro de Preços e a sua vigência.

18.2. O contrato poderá ser alterado de acordo com o previsto no artigo 171 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra.

19.2. O objeto desta contratação é de natureza não continuada.

19.3. A contratação ocorrerá via Sistema de Registro de Preços (SRP), na modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei n.º 14.133/2021; Lei 13.303, de
30 de junho de 2016; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013; Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas
alterações.

19.4. Visto que os serviços de manutenção e conservação de instalações prediais ocorre de maneira repetida e rotineira, e que não caracterizam
execução de obra, optou-se pela adoção de Pregão Eletrônico, sob a forma de Registro de Preços, que justifica-se, ainda, pelo fato da necessidade
de contratação frequente dos serviços, e pela dificuldade na definição exata dos quantitativos a serem demandados pela Administração (incisos I e IV do Art. 3º do
Decreto 7.892/13).

19.5. As atividades descritas no presente projeto básico, a serem executadas indiretamente, são passíveis de terceirização, nos termos delineados no
PARECER N° 9/2019/SJAA/CONJUR/PRES-EBSERH, pois não constituem atividade permanente e interna da Administração. Portanto, para estas, a Administração
necessita contratar pessoal.  E, ainda, não existe cargo integrante do Plano de Cargos e Salários da EBSERH que possua atribuições para realizar os serviços
relacionados ao objeto o qual pretende-se contratar.

19.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

20. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

20.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a CONTRATANTE recomenda a realização da vistoria ao hospital. A licitante poderá
realizar vistoria nas instalações, acompanhado por empregado designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente conforme indicado no item 20.5.

20.2. Para concorrer, é necessário o preenchimento da Declaração de Vistoria, conforme ENCARTE B, em que o licitante afirmará que vistoriou as
instalações do hospital ou o preenchimento de Dispensa de Vistoria (ENCARTE C), afirmando que não teve interesse em vistoriar, mas aceita as condições existentes

tel:1000000000
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neste Projeto Básico e situação em que o hospital se encontra.

20.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

20.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
declaração expedida pela empresa licitante comprovando seu conhecimento técnico para a realização da vistoria.

20.5. A vistoria deverá ser comunicada, previamente, pelas licitantes ao Setor de Infraestrutura Física do HC-UFSC por meio do telefone (48) 3721-9186.

20.6. Caso a licitante não queira realizar a visita  técnica, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada
pelo responsável, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do
serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, com validade durante a vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato.

21.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária.

21.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

21.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas.

21.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger todo o período de vigência contratual.

21.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

21.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

21.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

21.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

21.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

21.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

21.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

21.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

21.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

21.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.11. Será considerada extinta a garantia:

21.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

21.11.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

21.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

21.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

21.14. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do orçamento estimado,
equivalente à diferença entre esse último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas, nos termos do art. 144, § 6º do RLCE 2.0;

22. DA MATRIZ DE RISCOS

22.1. Em atenção ao Art. 9 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, o instrumento convocatório deverá conter Matriz de Risco para obras e
serviços de engenharia, podendo ser estendida aos demais objetos, quando compatível com suas características, devendo conter as seguintes informações:

22.1.1. Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de
eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência;

22.1.2. Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas,
em obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto de engenharia ou no projeto básico da licitação;

22.1.3. Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou
tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto de engenharia ou no
projeto básico da licitação.

22.2. Feitas as considerações, foi elaborada uma matriz de risco com o objetivo de pré-estabelecer as responsabilidades e se evitar a litigância
administrativa.
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22.3. As classificações de risco adotadas e a Matriz de Riscos estão relacionadas nos Quadros a seguir:

Quadro - Classificação dos riscos, probabilidade de ocorrência e frequência esperada.

CLASSIFICAÇÃO PROBABILIDADE DE OCORRER O RISCO FREQUÊNCIA ESPERADA

A Muito alta, praticamente risco inevitável > 10%

B Alta, risco frequente 2,5 a 10%

C  Moderada, risco ocasional 0,5 a 2,5%

D Baixa, relativamente pouca probabilidade de ocorrer 0,05 a 0,5%

E Remota, risco improvável até 0,05%

 

Quadro - Classificação e impacto dos riscos.

CLASSIFICAÇÃO IMPACTO

1 Muito alto: Aumento do custo > 40%; aumento de tempo > 20%, item final sem utilidade para a
CONTRATANTE

2 Alto: Aumento do custo entre 20 e 40%; aumento de tempo entre 10 a 20%, qualidade inaceitável
pela CONTRATANTE

3
Moderado:  Aumento do custo de 10 a 20%; aumento de tempo de 5 a 10%, qualidade exige a
aprovação da CONTRATANTE

4 Baixo: aumento de custo < 10%, aumento de tempo < 5%, somente os itens mais críticos são
afetados

5 Muito baixo: aumento de custo e tempo não significativos, redução da qualidade quase
imperceptível.

 
Quadro - Matriz de Riscos

Nº RISCO ASSOCIADO DEFINIÇÃO PROBABILIDADE IMPACTO COMPETÊNCIA AÇÃO

1 Prazos estimados incorretamente
A estimativa do prazo de
execução pode
estar subdimensionada.

C 1 CONTRATADA

Caso o prazo estimado
esteja subdimensionado,
haverá sanções à
CONTRATADA

2 Custos estimados incorretamente
A estimativa dos custos pode
estar incorreta. C 1 CONTRATADA

CONTRATADA executará
os serviços pelo valor do
custo estimado.

3 Segurança patrimonial e pessoal
Prejuízos gerados pela falta de
segurança no canteiro. C 2 CONTRATADA

Execução dos serviços de
adequação, sem custos
adicionais à
CONTRATANTE.

4 Eventos devido a força maior ou caso fortuito
Eventos não seguráveis que
prejudiquem a continuidade dos
serviços

D 3 CONTRATANTE
Aditivo contratual para o
ressarcimento devido à
CONTRATADA.

5 Reclamação de terceiros
Prejuízos causados a terceiros
pela CONTRATADA ou seus
subcontratados.

C 3 CONTRATADA

Execução dos serviços de
adequação, sem custos
adicionais à
CONTRATANTE.

6 Mudanças na legislação, regulamentação ou
tributárias

Mudança de regras que
aumentem os custos dos
serviços de adequações e
adaptações da infraestrutura
exceto aumento de salários.

E 4 CONTRATANTE Reequilíbrio financeiro do
Contrato.
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7 Rescisão contratual
Quebra do contrato por
problemas diversos. D 1 COMPARTILHADO

Cumprimento das
cláusulas contratuais

8 Anulação contratual Anulação do contrato por
natureza diversa.

E 1 COMPARTILHADO Cumprimento das
cláusulas contratuais

9 Paralisação da CONTRATADA
Paralisações podem causar
atrasos no cronograma e
aumentar os custos de gestão.

C 3 CONTRATADA

Execução dos serviços de
adequação, sem custos
adicionais à
CONTRATANTE sob
negociação de novos
prazos.

10 Greve da CONTRATANTE

Greves dos funcionários
CONTRATANTE que causem
atrasos no cronograma e
aumento dos custos de gestão.

C 3 CONTRATANTE

Repactuação de prazos
para execução dos
serviços. Aditivo
contratual

11 Ações trabalhistas ou indenizatórias
Custos gerados por ações de
terceiros contra a CONTRATADA
ou subcontratados.

D 4 CONTRATADA

Execução dos serviços de
adequação, sem custos
adicionais à
CONTRATANTE.

12 Mudança tecnológica

Mudanças tecnológicas podem
fazer com que a CONTRATANTE
revise as especificações dos
serviços

C 2 CONTRATANTE

Elaboração de estudos
técnicos, avaliações de
custo-benefício e
eventual renegociação
dos valores contratados.

13 Garantia
Falhas no atendimento e
prestação dos serviços relativos
à garantia

C 3 CONTRATADA Sanções à CONTRATADA 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. A ideia da subcontratação é permitir que o licitante vencedor execute serviços mais especializados mediante a contratação de terceiros, por sua
responsabilidade.

23.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 15 %(quinze por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

23.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação abaixo discriminada:

a) Serviços Preliminares;

b) Escavação e Reaterro;

c) Drenagem Pluvial;

d) Pavimentação de vias e passeios;

e) Sinalização Viária.

23.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) Paisagismo;

b) Urbanismo;

c) Limpeza e remoção de entulhos.

23.3. Cabe ressaltar que a subcontratação a qual é mencionada no presente processo não se refere à parte essencial do objeto, a “alma do objeto”, mas
sim a uma pequena parcela caracterizada como elementos acessórios.

23.4. A possibilidade de subcontratação destina-se somente às necessidades de execução de serviços notadamente específicos, desde que eventuais e
com autorização prévia do Fiscal da CONTRATANTE formalmente designado pela CONTRATANTE.

23.5. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto.

23.6. São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da subcontratação:

23.6.1. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

23.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como
pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

24. DO PAGAMENTO
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24.1. A cobrança será feita mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal/fatura, após o recebimento da autorização, devidamente
certificada pelo setor competente do HU-UFSC, e onde deverão constar os dados bancários referidos na proposta.

24.2. No caso de incorreção a nota fiscal/fatura será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de sua reapresentação.

24.3. A licitante que emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), deverá encaminhar obrigatoriamente o arquivo, com extensão PDF, para o e-mail a ser indicado
pelo HU-UFSC.

24.4. Devem acompanhar a fatura/Nota fiscal os seguintes documentos, no que couber, relativos a trabalhadores da contratada empregados na
prestação dos serviços nas dependências do HUB:

24.4.1. Diário de obra do período;

24.4.2. Relatório fotográfico dos serviços efetivamente executados;

24.4.3. Declaração da CONTRATADA contendo o nome e o número dos empregados que realizaram os trabalhos, assim como o tempo de permanência
(dias) de cada um nas dependências do HU-UFSC;

24.4.4. Contratos de trabalho (apenas quando da realização do 1º pagamento feito a cada empregado);

24.4.5. Folha de pagamento;

24.4.6. GPS (INSS);

24.4.7. SEFIP e GFIP (FGTS);

24.4.8. Guias de contribuição sindical;

24.4.9. Recibos de pagamento, individual e por função;

24.4.10. Recibos de vales refeição e transporte;

24.4.11. Cartões/registro ponto;

24.4.12. Rescisões de contratos de trabalho, quando for o caso.

24.5. Os pagamentos serão efetuados:

24.5.1. De acordo com os serviços efetivamente executados e aceitos num prazo global de 30 (trinta) dias, respeitando-se o Cronograma Físico Financeiro,
com pagamento integral ao final dos serviços.

24.5.2. 30 (dias) após a entrega da nota fiscal, desde que esta esteja correta e tenham sido atendidas rigorosamente as especificações da autorização de
fornecimento (empenho).

24.5.3. Mediante ordem bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código
de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. Fica vedada a cobrança bancária.

24.5.4. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão feitos desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de
forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

24.6. O pagamento está sujeito, ainda, à satisfação dos seguintes requisitos por parte da CONTRATADA:

24.6.1. Comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (CND/INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS) e a Fazenda Federal
(Certidão Conjunta). O CNPJ deverá ser a da empresa vencedora da licitação.

24.6.2. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo constante no contrato e na nota desempenho, consoante o estabelecido pela Secretaria
Federal de Controle. Não será aceita nota fiscal com CNPJ diverso do constante nos documentos de habilitação, salvo quando for matriz e filial.

24.6.3. Se a CONTRATADA no curso da execução do contrato apresentar situação de irregularidade perante a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e a Fazenda Federal, o HUB/EBSERH notificá-la-á, para que regularize a situação, sob pena de rescisão, ressalvados o pagamento dos serviços e
fornecimentos já realizados.

24.6.4. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de
que tratam a Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 06/2018 e o Decreto n.º 9.507/2018, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem
da execução do contrato, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada. 

24.6.5. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

24.6.6. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.

24.6.7. A CONTRATADA, na emissão da nota fiscal, deverá destacar os tributos abaixo, especificando o valor a ser retido, bem como sua base de cálculo:

24.6.7.1. Retenção para a Previdência Social (INSS), conforme art. 154, § 1º e 2º da IN MPS/SRP nº 3, de 14/07/2005;

24.6.7.2. Imposto de Renda e das Contribuições Sociais (DIVS), conforme art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480, de 15/12/2004 e suas alterações, a serem retidas
nas operações de bens ou serviços.

24.6.7.3. Se a licitante for optante pelo SIMPLES NACIONAL (art. 3º, incisos III, IV e XI da IN/SRF nº 480/04), sujeita à tributação do ISS, deverá:

24.6.7.4. Demonstrar a alíquota favorecida de ISS a ser aplicada na retenção na fonte, conforme percentual previsto no anexo III, IV e V da LC Federal
128/2008 (art. 21, § 4º inciso V);

24.6.7.5. Apresentar a Declaração assinada pelo representante legal, de que se trata a Instrução Normativa/SRF 480/04, art. 4º. A não apresentação desta
declaração acarretará retenção e recolhimento dos referidos tributos.
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24.6.8. O não cumprimento das obrigatoriedades acima acarretará à CONTRATADA a responsabilidade pelos valores devidos e não retidos pela
contratante bem como os encargos incidentes em eventuais atrasos no pagamento.

24.6.9. O HU-UFSC reterá e recolherá o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição
para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os pagamentos que efetuar à CONTRATADA de bens e
serviços, conforme prevê o artigo 34 da Lei 10.833 de29/12/03, combinado com o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 27/12/1996.

24.6.9.1. As alíquotas das referidas retenções devem corresponder às fixadas no Anexo I da Instrução Normativa/SRF n.º 480 de 15/12/2004, alterada pela
IN-SRF n.º 539 de 25/04/2005.

24.6.9.2. Para o fim do atendimento do § 3º do Artigo 1º da IN/SRF n.º 480/04, as pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero
devem informar esta condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, se sujeitarem à retenção do imposto de renda
e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

24.6.10. A CONTRATADA deve informar no corpo da NF o número do Cadastro Especial do INSS –CEI e enviar ao HU-UFSC  o comprovante, ficando o
pagamento da nota fiscal condicionado ao cumprimento desta obrigação, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro
de 2009, que impõe à CONTRATADA a responsabilidade por essa informação na contratação de obra de construção civil por empreitada global

24.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX); I = (6/100)/365; I= 0,00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

25. DO REAJUSTE

25.1. Os preços dos contratos decorrentes da ata de registro de preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data limite para apresentação da
proposta.

25.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais podem ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da
Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

25.3. Deverá haver consulta formal à CONTRATADA quanto à possível renúncia ao  direito ao reajuste a cada anualidade, ou redução do percentual
aplicável.

25.4.  É indevido o pagamento de reajuste de preços resultante de atraso na execução contratual em razão de fatos imputáveis à CONTRATADA.

25.5.  Na apuração do saldo contratual para incidência do reajuste serão deduzidos, além dos serviços medidos e pagos até o momento de aquisição do
direito ao reajuste, os serviços previstos em cronograma físico-financeiro, mas não executados por culpa exclusiva da CONTRATADA.

25.6.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos do reajuste anterior.

25.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o  CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

25.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

25.9.   Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de  qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

25.10.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão  novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

25.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

26.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, observando as exigências e especificações técnicas deste Projeto Básico e seus
ENCARTES, exigidas para a execução dos serviços.

26.2. Designar um profissional que atuará como seu representante junto a CONTRATANTE podendo ser o próprio representante legal ou funcionário
designado para tal atribuição: PREPOSTO. Tal representante deverá permanecer à disposição para as consultas que porventura se fizerem necessárias na execução
dos serviços.

26.3. Responsabilizar-se por todos os levantamentos locais que se fizerem necessários, bem como as consultas necessárias aos órgãos fiscalizadores,
como o Corpo de Bombeiros, a Vigilância Sanitária, as concessionárias de serviços públicos, dentre outras.

26.4.  Prestar os serviços em conformidade com as condições, especificações e diretrizes do edital e seus anexos, utilizando profissionais capacitados,
quantitativamente suficientes para a adequada execução do objeto da licitação nos prazos estabelecidos, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo
integral atendimento de toda a legislação específica de regência das atividades contratadas, especialmente:

26.4.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados.

26.4.2. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais.

26.4.3. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, quando for o caso, inclusive por meio de avaliação do impacto indireto
causado pelos serviços contratados.

26.4.4. Acessibilidade ao uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

tel:00016438
tel:00016438
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26.5. Comunicar por escrito à fiscalização, em tempo hábil, qualquer divergência ou incoerências deste Projeto Básico ou quaisquer fatos sobre a
execução dos serviços a serem realizados, para serem devidamente analisados e corrigidos, bem como qualquer anormalidade de caráter urgente referente à
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

26.5.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo,
em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

26.6. Prestar os serviços dentro do parâmetro de rotinas estabelecidas pelo Setor de Infraestrutura Física e a legislação vigente, fornecendo todos os
documentos solicitados, inclusive os relatórios de materiais em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislações;

26.7. Refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços considerados não satisfatórios, sempre que solicitado pela fiscalização;

26.8. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, obedecendo
rigorosamente o constante nos documentos a seguir: a) Projetos executivos e suas peças textuais; b) Normas da ABNT; c) Prescrições e recomendações de
fabricantes; d) Regulamentos das empresas concessionárias;

26.9. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou distrital;

26.10. Proceder ao registro da (s) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) no CREA-SC  (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa
Catarina, e da (s) RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) no CAU-SC (Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal), repassando as vias impressas
devidamente quitadas, a depender da necessidade da CONTRATANTE;

26.10.1. Os licitantes registrados em região diferente daquela em que se executarão os serviços objeto dessa licitação, obriga-se ao visto do registro no
CREA/SC e CAU/SC, conforme Art. 5º da Resolução CONFEA nº 336/1989.

26.11. Caberá à CONTRATADA todo e qualquer registro, licença ou autorização junto aos órgãos públicos ou técnicos, distritais, estaduais ou federais
necessários à realização dos serviços, de acordo com a legislação em vigor.

26.12. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade de submeter aos órgãos competentes as possíveis alterações de projetos que vierem a ser necessárias.

26.13. Responder, por meio dos responsáveis técnicos, durante a execução dos serviços, caso haja necessidade de adequações.

26.14. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE,
utilizando profissionais em número suficiente.

26.15. Manter os profissionais da empresa devidamente uniformizados com a identificação da empresa e com os devidos equipamentos de proteção
individual exigidos pela NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas
de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em execução, encaminhando pessoas portadoras de atestados
de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

26.16. Adotar medidas de controle, sistemas preventivos de segurança e treinamento dos trabalhadores para a prevenção de acidentes no meio
ambiente de trabalho na construção.

26.17. Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito de biossegurança (uso de equipamentos de proteção individual
(EPI) e proteção coletiva – (EPC), norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e ambiental, bem como procedimentos em casos de
acidentes.

26.18. Seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo, bem como, as
normas locais, distritais, estaduais e federais pertinentes.

26.19. Durante toda a vigência contratual, quaisquer necessidades de alterações nas plantas, memoriais ou outras documentações de projetos devem ser
comunicadas imediatamente à Fiscalização. Caso se trate de simples correções ou detalhamentos, a própria Contratada deverá gerar uma atualização do
documento em questão, sem ônus à Contratante, incrementando o número da revisão ("REVXX") e anotando as alterações no espaço correspondente (carimbo das
pranchas ou tabela no preâmbulo dos memoriais). Em caso de correções mais complexas, as alterações dos projetos caberão aos autores dos projetos. Em ambos os
casos, caberá à Fiscalização a aprovação das revisões.

26.20. Executar sob sua responsabilidade todas as instalações provisórias necessárias, alojamentos, refeitórios, depósitos, escritório para fiscalização e
administração, destinadas ao atendimento das necessidades durante a execução dos serviços.

26.21. Antes do Recebimento Provisório pelo HU-UFSC, a CONTRATADA deverá entregar os projetos atualizados “AS BUILT” e os seus respectivos originais
em meio óptico (CD ou DVD).

26.22. Arcar com a responsabilidade civil, criminal e/ou administrativa por todos e quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus funcionários,
dolosa ou culposamente, assumindo todo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por sua culpa ou de
qualquer de seus funcionários e PREPOSTOS, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força da Lei.

26.23. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da realização dos serviços.

26.24. Arcar com as despesas decorrentes de estadias e alimentação de pessoal

26.25. Responsabilizar-se pelos veículos necessários à execução dos serviços.

26.26. Responsabilizar-se pelo transporte de materiais e equipamentos referentes à execução dos serviços.

26.27. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte de seu pessoal administrativo e técnico, bem como de seus operários, materiais e
equipamento que forem necessários.

26.28. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a cópias de documentos e projetos.

26.29. Atender a toda intercorrência que eventualmente vier a ocorrer durante a realização dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus
à CONTRATANTE.

26.30. Atender no prazo máximo de 24 horas às solicitações quanto às substituições da mão-de-obra entendida como inadequada para a prestação dos
serviços.
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26.31. Comunicar à Fiscalização a ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento e qualquer acidente que venha a ocorrer durante a
execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio.

26.32. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Edital e anexos/Contrato e/ou orientações da CONTRATANTE, observando as
condições de segurança e prevenção contra acidentes de trabalho de acordo com as normas emanadas do Ministério do Trabalho.

26.33. Cumprir as legislações federais, estaduais e distritais, bem como seguir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, diligenciando para
que não haja risco de paralisação dos serviços;

26.34. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou distrital.

26.35. Adotar medidas para o adequado tratamento do impacto ambiental, de acordo com a legislação vigente.

26.36. Dar ciência imediata, no prazo máximo de 24 horas, e por escrito à CONTRATANTE referente a qualquer anormalidade que verificar na execução
dos serviços.

26.37. Fornecer e instalar os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas do serviço, de acordo com o
previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho.

26.38. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individuais necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas dos
serviços, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho.

26.39. Empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços dentro da técnica adequada e das normas pertinentes, responsabilizando-se pela
reposição dos materiais danificados em virtude da má execução dos serviços, incluindo aqueles que deverão ser refeitos.

26.40. Executar o serviço incluindo o fornecimento de materiais de primeira linha, de acordo com os padrões estabelecidos em projeto e memoriais de
especificações, e toda e qualquer mão de-obra, inclusive especializada, necessária à execução dos serviços.

26.41. Executar os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, bem como manter as áreas de trabalho continuamente
limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e nas normas relativas à proteção ambiental, fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos.

26.42. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e materiais usuais na execução dos serviços em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em
perfeitas condições de uso, compatíveis à boa execução dos serviços - com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e legislação.

26.43. Fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, ferramentas, equipamentos e serviços essenciais ou complementares, eventualmente não
mencionados nem especificados e/ou não indicados em desenhos e/ou tabelas de acabamento e/ou listas de materiais do projeto, mas imprescindíveis à completa
e perfeita realização dos serviços.

26.44. Fornecer, sempre que solicitado pelo HU-UFSC, e obrigatoriamente no ato dos recebimentos provisório e definitivo, comprovantes de pagamentos
dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes da execução deste contrato.

26.45. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação/contratação.

26.46. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como
salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.

26.47. Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados em dia, bem como recolher os encargos sociais relativos aos mesmos;

26.47.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE qualquer solidariedade quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia;

26.48. Responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração, por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do serviço, bem como por todas as despesas diretas e indiretas com pessoas utilizadas nos compromissos assumidos, que não gerarão qualquer vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;

26.49. Quaisquer inadimplências, referentes aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA deverá renunciar expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;

26.50. É vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

26.51. É vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade ou prestação de qualquer tipo de informação acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração da CONTRATANTE;

26.52. Não poderão ser alegados, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento do quadro de funcionários da CONTRATADA,
desconhecimento, incompreensão, dúvida, ou esquecimento das cláusulas e condições do Contrato, bem como de tudo que estiver contido nesse Projeto Básico,
nas normas, especificações e métodos citados.

26.53. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.

26.54. Promover o imediato afastamento, no prazo máximo de 24 horas, após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus empregados que não
corresponder à confiança, demonstrar incapacitação técnica ou perturbar a ação da equipe de fiscalização do HU-UFSC.

26.55. Providenciar a aprovação, junto aos órgãos competentes, quando couber, de todas as alterações que possam ser feitas nos projetos originais,
desde que ouvidos seus autores, arcando com os custos operacionais que der causa a alteração.

26.56. Reforçar a sua equipe de técnicos no local, se ficar constatada insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo
previsto.

26.57. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da sua execução. Os serviços deverão ser realizados sob garantia de qualidade, cobrindo o risco de falhas na sua prestação, sob pena de
retrabalho, sem ônus para a CONTRATANTE devendo ser atendidos dentro dos prazos solicitados.

26.58. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de execução dos serviços, bem como por aqueles
provocados em virtude dos serviços executados e equipamentos empregados.

26.59. Responsabilizar-se por extravios ou danos causados a bens da CONTRATANTE ou de terceiros, desde que atribuíveis dolosa ou culposamente a
seus empregados ou PREPOSTOS, quando da execução dos serviços, ficando autorizado o desconto do valor correspondente dos pagamentos devidos à
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CONTRATADA.

26.60. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e distritais, em consequência de
fato a ela imputável e relacionados com o fornecimento de materiais e serviços contratados.

26.61. Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar um ou mais dos empregados alocados na execução dos
serviços contratados, assim como indenização que porventura daí originarem e por tudo mais quanto às leis sociais, trabalhistas e fiscais estabelecerem.

26.62. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados a seus funcionários durante a execução dos serviços, com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes a esse objeto.

26.63. Responsabilizar-se por qualquer dano ou destruição que os serviços executados venham a sofrer, até o recebimento definitivo pelo Hospital, bem
como por indenizações que possam ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços e fornecimento contratados, mesmo que ocorridos na via pública.

26.64. Submeter à aprovação da fiscalização amostras de todos os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços antes de serem aplicados.

26.65. Submeter-se à fiscalização permanente da CONTRATANTE, ficando sujeito também ao Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria que ocorrerem a
qualquer tempo.

26.66. Proceder, ao final dos serviços, à desmobilização das instalações provisórias dos canteiros, limpeza e remoção do material desnecessário e (ou)
indesejável;

26.67. Concluir os serviços sem que nenhuma paralisação venha a ocorrer por falta de sincronismo entre atividades sob a responsabilidade da
CONTRATADA.

26.68. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados da
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo.

26.69. Cumprir todas as disposições de ordem trabalhista, fiscal, acidentária e previdenciária, referentes ao seu pessoal: (a) respondendo administrativa,
civil e penalmente por seus eventuais descumprimentos; (b) isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades presentes ou futuras; (c)apresentando as
provas do fiel cumprimento, quando cobradas pela CONTRATANTE.

26.70. Responsabilizar-se por danos diretos, ou indiretos, mediatos, ou imediatos, lucros cessantes, causados a CONTRATANTE, ou a terceiros, por culpa
ou dolo comprovados. a CONTRATANTE poderá reter pagamentos visando ao ressarcimento dos danos causados.

26.71. Observar as disposições  da Lei n.º 14.436/2022 na elaboração da planilha de preços.

26.72. Cumprir as demais condições do edital atinentes à habilitação e preenchimento da proposta, sob pena de desqualificação e/ou desclassificação.

26.73. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

26.74. A CONTRATADA obriga-se a dar início aos serviços a partir da data fixada na Ordem de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir na
multa prevista contratualmente.

26.75. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços obedecendo, integral e rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os
projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos que compõem
a presente licitação.

26.76. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade verificada na execução dos serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a
qualidade dos serviços.

26.77. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo dos serviços a manutenção e segurança sob sua responsabilidade, inclusive as
executadas por terceiros, correndo assim, à sua conta, os danos comprovadamente causados por seus ocupantes.

26.78. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo dos serviços a execução dos procedimentos de
fechamento de áreas internas de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução dos serviços, bem como todas as instalações
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.

26.79. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a terceiro, em decorrência dos serviços, ressalvadas as
despesas necessárias às desapropriações e as correspondentes a danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

26.80. Responsabilizar-se pela colocação de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e coautores do projeto, em todos os seus
aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos, nos termos da Lei n.º 5.194/66.

26.81. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

26.82. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade;

26.83. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento
dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

26.84. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

26.85. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

26.86. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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26.87.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

26.88. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

26.89. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

26.90. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203, de 2010.

26.91.   Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

26.92.  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

26.93. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional

26.94. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

26.95. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável;

26.96.  Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n.º 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado
por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d)
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

26.97.  Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º,
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme
o caso:

26.97.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

26.97.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n.º 5, de 15/03/2014, e
legislação correlata;

26.97.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n.º 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa
IBAMA n.º 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal
licença obrigatória.

26.97.4.   Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle
próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual.

26.98. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n.º 307, de
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP
n.º 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

26.98.1.   O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o
caso;

26.98.2.   Nos termos dos artigos 3º  e 10º  da Resolução CONAMA n.º  307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

26.98.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a
aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

26.98.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

26.98.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

26.98.2.4.   resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

26.98.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

26.98.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

26.99. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

26.99.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n.º 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

26.99.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
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10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n.º 01, de 08/03/90, e
legislação correlata;

26.100. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes;

26.101. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública próximo ao local dos serviços.

26.102. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto
Básico e demais documentos anexos;

26.103. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

27.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a:

27.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e deste
documento chamado Projeto básico.

27.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

27.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção.

27.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

27.1.5. Inspecionar a qualidade de todo e qualquer material e equipamentos empregados nos serviços, solicitando à CONTRATADA a substituição de
quaisquer equipamentos e materiais considerados ineficientes ou obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados.

27.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

27.1.7. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.

27.1.8. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA quando devidamente identificados, com crachá e uniforme, aos locais em que executarão suas
tarefas. Os profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da CONTRATANTE, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação,
trajes, trânsito e permanência em suas dependências.

27.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato.

27.1.10. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e nomeando por meio de portaria um fiscal de contrato.

27.1.11. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e dos serviços.

27.1.12. Informar à CONTRATADA nomes e telefones do gestor e dos fiscais do contrato bem como dos seus substitutos, mantendo tais dados atualizados.

27.1.13. Anotar em registro próprio e comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Projeto Básico, fixando prazo para correção.

27.1.14. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

27.1.15. Proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

27.1.16. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em
conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos.

27.1.17. Impedir que terceiros não pertencentes à CONTRATADA (ou por ela designados, caso representação autorizada) executem os serviços objeto deste
contrato.

27.1.18. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

27.1.19. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato.

27.1.20. Realizar análise em até 5 (cinco) dias corridos de eventuais alterações ou correções de projetos.

27.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

27.3.  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

27.4. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início
da sua execução.

27.5. Cientificar o órgão de representação judicial da Ebserh  para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
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27.6.   Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

27.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

27.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for
o caso:

27.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

27.8.2. . comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

27.8.3. . laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

27.8.4.  carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

27.8.5.  certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

27.8.6.  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

27.9. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:

27.9.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

27.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado;

27.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

27.9.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

28. SANÇÕES

24.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Ebserh poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

24.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

24.1.2. Multa de:

24.1.2.1. 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado execução do objeto limitada a
incidência de 30 (trinta) dias, configurando, nesta hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;

24.1.2.2. 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado após o trigésimo dia, ocorrerá a não
aceitação do objeto de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

24.1.2.3. 0,4% (zero virgula cinco por cento) ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de não correção da má execução do objeto, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da notificação, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia ocorrerá a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;

24.1.2.4. 15% (quinze por cento) sobre o valor de sua proposta final vencedora, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

24.1.2.5. 15% (quinze por cento) do valor do saldo a ser executado limitado ao mínimo de 1% do valor total da obra/serviço, ou o que for maior, pela inexecução
parcial da obra/serviço;

24.1.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.

24.1.2.7. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

24.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

24.2. As sanções previstas nos subitens 24.1.1 e 24.1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

24.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,5% do valor do CONTRATO

02 0,6% do valor do CONTRATO

03 0,7 % do valor do CONTRATO

04 1,0 % do valor do CONTRATO
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Ocorrência de dano físico, lesão corporal ou de consequências letais a funcionários da contratada ou a terceiros; 04

2 Fornecer informação falsa. Por ocorrência. 03

3 Não providenciar substituto para o responsável técnico pela equipe de serviços. Por ocorrência. 02

4 Manter a documentação de habilitação desatualizada. Por item e por ocorrência. 01

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo fiscalizador. Por ocorrência.

01

7 Deixar de substituir prestador que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições. Por prestador a partir da notificação do fiscal. 01

8 Deixar de cumprir com quaisquer obrigações trabalhistas em relação aos empregados envolvidos na execução deste contrato. Por dia. 01

9 Apresentar-se com vestimentas inadequadas (fora das regras de segurança em obras e na área hospitalar). Por empregado. Por ocorrência. 01

10 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 04

24.4. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

24.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

24.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

24.4.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços, não celebrar o contrato;

24.4.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

24.4.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

24.4.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

24.4.8. não mantiver a proposta;

24.4.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

24.4.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada,
observando-se o procedimento previsto no RLCE 2.0 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999, não podendo o prazo concedido para apresentação de defesa prévia
ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

24.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Ebserh, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente.

26.6.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

24.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

24.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

24.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

24.11. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh deverão ser registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção
aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013.

29. JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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29.1. Para o presente certame licitatório, será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços,  pois esse procedimento cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com isso, outro ente público poderá contratar um serviço já aceito pela Administração, fator que
propicia segurança de que o serviço contratado atenderá à  demanda do ente, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda do
mesmo.

30. DOS CONSÓRCIOS

30.1. É vedada a participação de consórcios na presente licitação devido à alta complexidade que a aceitação envolveria, à morosidade do processo
decorrente de eventual aceitação, à dificuldade de gestão e fiscalização dos serviços e o risco à competitividade, uma vez que várias empresas que poderiam
competir entre si podem formar um grande consórcio e restringir a ampla competitividade necessária à licitação.

31. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

31.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa do HU-UFSC/EBSERH à continuidade da ata.

32. CESSÃO DE CRÉDITO

32.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

32.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

32.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

32.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

32.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

32.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

33. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA

33.1. Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº
9.178, de 2017)

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. O recebimento definitivo dos serviços será feito após a certificação da sua conformidade com as normas e especificações estabelecidas no edital,
na proposta da contratada e na legislação específica de regência. Verificada eventual desconformidade com tais especificações, a CONTRATADA ficará obrigada a
corrigi-los e entregá-los livres de qualquer vício ou defeito, no prazo que lhe fora assinalado pela fiscalização.

35. LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

35.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a  CONTRATANTE e a CONTRATADA se
comprometem, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

35.2. adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de dados pessoais e das orientações emanadas
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

35.3. assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

35.4. manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

35.5. adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados
pessoais;

35.6. cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares de dados pessoais previstos na legislação em
vigor;



14/09/2023, 13:33 SEI/SEDE - 32692484 - Projeto Básico - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47566024&infra… 25/26

35.7. orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não
divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

35.8. comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais
como acessos não autorizados e   situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD.

35.9. Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

35.10. cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

35.11. apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da
relação estabelecida com a CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

35.12. não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa
hipótese, exigir de  subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente
responsável por garantir a sua observância;

35.13. quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e
eliminar completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação para as
finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

36. DA RESPONSABILIDADE PELO PROJETO BÁSICO

36.1. Os itens técnicos produzidos pelo presente documento chamado de Projeto Básico foram discutidos, elaborados e revisados, estando em
consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e integra o processo administrativo.

36.2. Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, emitida pelo Ministério da Economia, o presente documento
segue aprovado e assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação, designada Portaria-SEI nº 72, de 14 de abril de 2022 (20882847). 

 
Aline Mortari Machado
Analista Administrativo

 
 
 

Cristiny Luize Zluhan
Auxiliar Administrativo

 
 
 

Pauline Cristiane Kammers Schnel
Engenheira Civil

 
 
 

Crislainy de Souza Rodrigues 
Assistente em Administração

 
 
 

Daniela Quadros
Técnica em Edificações

 
 
 

Filipe Bento Pães
Chefe da Unidade de Contratos Substituto

 
 
 
 

Aprovo este Projeto Básico e autorizo a  a contratação do serviço, objeto do presente Projeto.
 
 
 
 

Superintendente
HU-UFSC/EBSERH

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiny Luize Zluhan, Assistente em Administração, em 06/09/2023, às 13:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pauline Cristiane Kammers Schnel, Engenheiro(a) Civil, em 06/09/2023, às 15:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Quadros, Chefe de Setor, em 06/09/2023, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Filipe Bento Leaes, Chefe de Unidade, em 06/09/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nélio Francisco Schmitt, Gerente, em 06/09/2023, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Crislainy De Souza Rodrigues, Assistente Administrativo, em 12/09/2023, às 09:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32692484 e o código CRC 4D76898F.

Referência: Processo nº 23820.007137/2023-31 SEI nº 32692484

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88036-800

(48) 3721-9102 - http://hu-ufsc.ebserh.gov.br
  

DECLARAÇÃO - SEI

  

Processo nº 23820.007137/2023-31

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE  IMPEDIMENTOS

RAZÃO SOCIAL:_________________ , inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara   para fins do
disposto no Art. 38 da Lei 13.303/2016 e no Art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH
2.0, que NÃO se enquadra nas condições de impedimento estabelecidas abaixo:

 

Art. 69 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:
I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos
da sanção;
III - impedida de licitar e de contratar com a União;
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;
IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante
de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;
X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante
do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh.
 

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários de
contratos de gestão com a Ebserh;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.
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III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

 

Florianópolis/SC, ______ de _________________de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Rodrigues dos Santos, Assistente Administrativo,
em 31/07/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31737401
e o código CRC 562C6F7E.

Referência: Processo nº 23820.007137/2023-31 SEI nº 31737401

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

  

Modelo Ata de Registro de Preços - Aquisição Bens

Processo nº 23820.007137/2023-31

  

ANEXO III

 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/202x

Pregão Eletrônico nº xx/202x - Processo nº 2380.xxxxxx/20xx-xx

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI
DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC), empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0034-01, com endereço rua
Professora Maria Flora Pausewang, s/n, Bairro: Trindade - Florianópolis/SC. CEP 88036-800, neste ato representada por sua
Superintendente, Sr. Spyros Cardoso Dimatos, brasileiro, divorciado, médico, portadora do RG nº 3*****1 – SSP/SC e do CPF nº
***.210.419-**, nomeado pela Portaria-SEI n.º 86, de 27 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 29 de
março de 2023 e pelo membro do Colegiado Executivo, Gerente Administrativo, Sr. Nélio Francisco Schmitt, brasileiro, casado,
assistente em administração, portador do RG nº 36***93 SSP/PR e do CPF nº ***.721.409-**, nomeado pela Portaria-SEI n.º 216,
de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1423, de 27 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º
155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0); considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão, na
forma  eletrônica, para  REGISTRO DE PREÇOS nº xx/20xx,  decorrente de licitação publicada no D.O.U. de xx de xx de 20xx,
processo administrativo nº 23820.xxxxxx/20xx-xx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de xxxxxx,  especificado(s)
no  Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº xxx/2022  , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. Empresa: xxxxx., inscrita no CNPJ sob n.º xxxxxxxx, sediada na(o) xxxxxxxx, Estado de(a/o) (UF), CEP.: xxxxxxx
telefone: (xx) xxxx-xxxx, representada legalmente pelo(a) Sr(a) xxxxxxxx; brasileiro; casado; CPF.: ***.xxx.xxx-**; RG.: xx******-x
SSP/XX, e pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxx; brasileiro; casado; CPF.: ***xxx.xxx-**; RG.: xxx******xx SSP/XX.

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR  POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC).

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no RLCE 2.0 e no Decreto nº
7.892/2013.

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao   dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo  para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o  órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão
TCU nº 2957/2011 – P).

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (meses) contados a partir da assinatura, sem possibilidade de
prorrogação. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e
vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de
Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, §
1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no
certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. Contato da Unidade de Contratos do HU/UFSC, TELEFONE:  48 - 3721 8270 ou 8268  -   E-MAIL  :  ucont.hu-
ufsc@ebserh.gov.br

8.6. É eleito o Foro da  Justiça Federal,  Subseção  Judiciária de  de Florianópolis/SC,  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 via de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

 

 

assinado eletronicamente)
FORNECEDOR

NOME
Representante Legal da Empresa

 
 

(assinado eletronicamente)
FORNECEDOR

NOME
Representante Legal da Empresa

 
 

(assinado eletronicamente)
NÉLIO FRANCISCO SCHMITT

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH
Membro do Colegiado Executivo

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022
 
 

(assinado eletronicamente)
SPYROS CARDOSO DIMATOS

Superintendente do HU-UFSC/ EBSERH
Portaria-SEI/EBSERH n° 86, de 27/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Janimar Medeiros Freda, Analista Administrativo, em
05/09/2023, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32659414
e o código CRC B480FEEF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

Fornecedor 1.

Fornecedor 2.

Fornecedor 4.

Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 23820.007137/2023-31 SEI nº 32659414
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Despacho - SEI

  

Processo nº 23820.007137/2023-31

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

ANEXO IV – MODELO ETIQUETA PARA ENVIO DE AMOSTRAS

 

1. Segue abaixo modelo de etiqueta para envio de amostras.

2. A etiqueta deve ser preenchida corretamente para melhor localização das amostras no HU-
UFSC/EBSERH.

 

 

 

DESTINATÁRIO: 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA CATARINA - HU-UFSC/EBSERH

À Unidade de Compras de Licitações

Fone: (48) 3721-9102

 

ENDEREÇO:

Rua Professora Maria Flora Pausewang, S/N - Trindade - Florianópolis/SC

CEP: 88036-800

 

NOME DA EMPRESA: __________________________________

Nº DO PREGÃO: ____/20____

ITENS: ____________________________________
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Referência: Processo nº 23820.007137/2023-31 SEI nº 32832641
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
- http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI - Serv. não Contin. nº 32677578/2023

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS

Processo nº 23820.007137/2023-31

CONTRATO Nº XXX/2023, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA (HU-UFSC) E A EMPRESA
_________________________________________________________.

CONTRATANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH,  - FILIAL  HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO,
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC),  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação,
situada Rua Professora Maria Flora Pausewang, s/nº, Trindade, Florianópolis/SC – CEP 88036-800, inscrita no CNPJ sob o n°15.126.437/0034-01, neste ato representada
por seu Superintendente, Sr. Spyros Cardoso Dimatos, brasileiro, divorciado, médico, portador do RG nº 3*****1 – SSP/SC e do CPF nº ***.210.419-**, nomeado pela
Portaria-SEI n.º 86, de 27 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 29 de março de 2023 e pelo membro do Colegiado Executivo, Gerente
Administrativo, Sr. Nélio Francisco Schmitt, brasileiro, casado, assistente em administração, portador do RG nº 36***93 SSP/PR e do CPF nº ***.721.409-**, nomeado
pela Portaria-SEI n.º 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1423, de 27 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social / artigo 20 da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

CONTRATADA: ______________________________, com sede na  ______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  _____________, representada
neste ato pelo(a) Sr(a). _________________, portador da Carteira de Identidade nº ___________  e CPF nº ______________.

Conforme Processo Administrativo nº  23820.007137/2023-31,  e de acordo com o Pregão Eletrônico nº ________,  Proposta Comercial apresentada, Termo de
Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por
meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 26 de maio de 2017, dos normativos internos da
Ebserh e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente termo é a Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de engenharia, que consistem em manutenção de área
externa, incluindo pavimentação, drenagem, sinalização e paisagismo  do HU-UFSC, contemplando o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra
qualificada para a plena execução do objeto, de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidos no termo de referência, junto ao Hospital
Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC)

1.2. Descrição dos serviços:

ITEMSIASG/ 
CATSER DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  QTD.  Valor

Unitário
Valor
Total

A   SERVIÇOS PRELIMINARES E LIMPEZA        

1 5231 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CONTAINERS (CAÇAMBA PADRÃO - 5
M³), TRANSPORTE E RETIRADA DOS CONTAINERS UN              

30,00    

2 15814 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA M2              
60,00    

3 15814 TAPUME COM TELHA METÁLICA M2              
60,00    

4 15814 ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA LARANJA COM MALHA
RETANGULAR  M2           

200,00    

5 1635 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA
MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO M3              

50,00    

6 1635 DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO M3              

40,00    

7 1392 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM
REAPROVEITAMENTO M2           

100,00    

8 15814 INSTALAÇÃO DE SINALIZADOR NOTURNO LED UN              
30,00    

B ESCAVAÇÃO E REATERRO
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B   ESCAVAÇÃO E REATERRO

9 1392 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA.  M2        
4.000,00    

10 1392 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  M2           

800,00    

11 1384

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA:
2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 200M(MEDIÇÃO EM
METRO CUBICO)

UN           
110,00    

12 1392
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRANULAR BICA CORRIDA, INCLUSIVE
CARGA, TRANSPORTE E ESPALHAMENTO COM TRATOR DE ESTEIRA & "
(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)"

UN           
210,00    

13 1392
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA
E TRANSPORTE. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN           
210,00    

14 1384 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30 M(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO) UN           

180,00    

15 1384

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN           
155,00    

16 1384 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO
MECANIZADA(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO) UN              

19,00    

17 1384

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN              
78,00    

18 1384
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. (MEDIÇÃO EM METRO
CUBICO)

UN              
12,00    

19 1384 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. (MEDIÇÃO EM METRO
CUBICO) UN              

10,00    

20 1384
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 10
CM(MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

UN              
10,00    

C   DRENAGEM PLUVIAL        

21 1899

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO(MEDIÇÃO
EM METRO LINEAR)

UN           
100,00    

22 1899 CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 20 CM) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) UN           

300,00    

23 1899
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 200 X 1000 MM,
ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN           
300,00    

24 1899 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M UN              

10,00    

25 1899
POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M,
EXCLUINDO TAMPÃO

UN              
10,00    

26 1899
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M(MEDIÇÃO EM
METRO LINEAR)

UN              
10,00    

27 1899
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE
DRENAGEM

UN              
10,00    

28 1899 TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M UN              

20,00    

29 1899

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR)

UN           
500,00    

30 1899

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)(MEDIÇÃO EM METRO
LINEAR)

UN              
50,00    

D   PAVIMENTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE VIAS E PASSEIOS
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31 1422

REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO INTERTRAVADO,
ESPESSURA DE 10 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO - INCLUSO RETIRADA E
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

M2           
100,00    

32 1422 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM M2        

1.000,00    

33 1422 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM M2           

100,00    

34 1392
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. (MEDIÇÃO EM METRO CUBICO)

M2              
25,00    

35 1392
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

M2           
500,00    

36 22527
BLOCO CONCRETADO NO LOCAL, 20X20X15CM, PARA BASE DE FIXAÇÃO
DA ESTRUTURA SOLAR PARA LAJE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN              
90,00    

E   SINALIZAÇÃO        

37 13455 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM,
APLICAÇÃO MANUAL(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) M2        

1.000,00    

38 13455 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  = 30
CM, APLICAÇÃO MANUAL M2              

60,00    

39 13455 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) M2        

5.000,00    

F   PAISAGISMO E URBANISMO        

40 15954 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO(MEDIÇÃO EM METRO LINEAR) UN           
500,00    

41 16675
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO)(MEDIÇÃO EM METRO
LINEAR)

UN              
70,00    

42 1953 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM
PLACAS(MEDIÇÃO EM METRO QUADRADO) UN           

400,00    

43 1953 PLANTIO DE FORRAÇÃO(MEDIÇÃO EM METRO QUADRADO) UN           
500,00    

44 5622
INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE
COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE

UN              
10,00    

45 5622 FORNECIMENTO DE PERFIL DE MADEIRA DE LEI (MAÇARAMDUBA,
ANGELIM OU SIMILAR), SEÇÃO 20X20cm  M              

40,00    

46 15130 REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M UN              

10,00    

47 15148 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA UN           
200,00    

48 15148 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU
IGUAL A 2,00 M UN              

50,00    

49 15148 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M UN              

12,00    

    TOTAL        

 

1.3. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas de serviços e serão contratadas sob demanda, conforme a necessidade da instituição.

1.4. ​Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. o Projeto Básico;

1.4.2. o instrumento convocatório;

1.4.3. a proposta da CONTRATADA;

1.4.4. eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ...................., com início em .................... e encerramento em ....................., prorrogável, de forma
excepcional, nos termos do art. 150 do RLCE 2.0.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .................... (....................).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. 3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxx

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. As regras acerca do pagamento estão definidas no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste estão definidas no Projeto Básico.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia de execução na presente contratação, conforme regras definidas no Projeto Básico.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de ........... , com início ................................. , na forma que segue:

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE  e da CONTRATADA  são aquelas definidas no Projeto Básico, sendo que constitui especificamente obrigação da
CONTRATADA conhecer os princípios, valores éticos e normas estabelecidas pelo Código de Ética e Conduta da Ebserh,  assim como manter, durante a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Termo de Contrato se extingue quando vencido o prazo fixado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

11.2. A rescisão do Termo de Contrato pode ocorrer nas seguintes hipóteses:

11.2.1. de forma unilateral, assegurada, no regular processo administrativo,  a prévia defesa com prazo não inferior a 10 (dez) dias úteis, por algum dos
motivos previstos no art. 184 do RLCE 2.0;

11.2.1.1. A rescisão unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias.

11.2.1.2. A critério da CONTRATANTE, caso exista risco ao regular funcionamento da unidade, o prazo referido no item  anterior poderá ser reduzido ou
ampliado.

11.2.2. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE e para a CONTRATADA;

11.2.3. por determinação judicial.

11.3. O Termo de Contrato pode ser extinto no caso de se constatar a ocorrência de impedimento previsto no art. 69 do RLCE 2.0.

11.4. A extinção do Termo de Contrato, formalizada por Termo de Encerramento ou Termo de Rescisão, será precedida, sempre que possível, de: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 171 e seguintes do RLCE 2.0.

12.2. Registros que não caracterizam alteração contratual podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo

12.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
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12.4. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição da República e aos arts. 14 e 15 do Decreto n.º 7.983/2013.

12.5. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeito(a) ao regime de empreitada por preço global ou empreitada integral, a assinatura do
presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a
aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares
dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, inciso II, do Decreto n.º
7.983/2013.

12.6. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeito(a) ao regime de empreitada por preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do
contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados,
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n.º 7.983/2013,
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

12.7. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência
da Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção
prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no art. 175 do RLCE 2.0.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. As regras a respeito da subcontratação do objeto são aquelas definidas no Projeto Básico.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MATRIZ DE RISCOS 

14.1. A presente contratação conta com Matriz de Riscos, conforme definido no Projeto Básico.

14.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTINEPOTISMO

15.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016, no Decreto n.º 8.945/2016, no RLCE 2.0 e
nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme
art. 155 do RLCE 2.0. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por
força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der
causa;

19.1.2. poderá ser admitida a adoção de mecanismos de solução pacífica de conflito relativos a direitos patrimoniais disponíveis, observando-se as disposições
da Lei n.º 9.307/1996;

19.1.3. o procedimento para parcelamento e compensação de débito resultante de multa administrativa e/ou indenizações seguirá, no que couber, a Instrução
Norma SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022;

19.1.4. o procedimento para cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira seguirá, no que couber, o disposto na Instrução Norma
SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020;

19.1.5. o procedimento para cessão de crédito, de qualquer natureza, observará as regras definidas no Projeto Básico;

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. É eleito o Foro da  da Justiça Federal, Subseção  Judiciária de Florianópolis/SC,  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por 2 (duas) testemunhas.

Florianópolis/SC,  xx de xxxxxxxxxx de 2023.

 



14/09/2023, 13:37 SEI/SEDE - 32677578 - Minuta de Contrato - SEI - Serv. não Contin.

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47549358&infra_s… 6/6

 
(assinado eletronicamente)

SPYROS CARDOSO DIMATOS
Superintendente – HU/UFSC-EBSERH

Portaria-SEI n.º 86, de 27/03/2023
 
 

(assinado eletronicamente)
NÉLIO FRANCISCO SCHMITT

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH
Membro do Colegiado Executivo

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022

 

 
 

(assinado eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxx

Nome da Empresa
CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Bento Leaes, Chefe de Unidade, em 05/09/2023, às 16:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32677578 e o código CRC 03F30188.

Referência: Processo nº 23820.007137/2023-31 SEI nº 32677578

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

